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ESTADO DO PARA
pREFETTURA MUNICIpAL up ceNnÁ nos cana.lÁs

Secretaria Municipal de 0bras

Rrr-aró2o nn rxecuçÃo DE coNTRATo

Ref.
Contràto no 2020566{
Objeto: Aquisição de materiais e suprimentos de alta, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal De Obras e vinculada a Prefeitura Municipal de Canaâ dos
Carajás, Estado do Pará na ampliação de rede elétrica. A aquisição em tela se justiÍica
bem como as construções próprias executadas pela Secretaria Municipal de Obras, bem
como manutençâo e implantação da iluminaçào na Zona Rural e urbana no Município
de Canaã dos Carajás- PA.

O Contrato mencionado acima fora firmado no dia 02 de Março de de 2020. Sendo
as mercadorias contratadas foram entregues em conformidade com o contrato e ordem de
compras emitidas.

Iniciaimente pra fins de contratação fora estimado uma quantidade de produto.
porem durante a execuçào dos serviços desenvolvidos pela secretaria de obra Íbra obsen ado
que os matérias adquiridos foram insuficiente para a conclusão dos serviços já iniciados.
considerado o interesse publico e necessidade da população em usufruir das obras e serviços
realizados por esta secretara. faz-se necessário o aditivo de quantidade.

Dessa tbrma. considerando que o preço contratado é o mais vantajoso para a

administração. sendo observado que a quantidade a ser aditivada esta dentro da margem limite
permitido por Lei. sendo mais viável e vantajoso o prosseguimento do aditivo nas quantidades
de até 25%(vinte e cinco por cento).

Edso usa Silvae

FISCAL DE CONTRATO

Canaã dos Carajás. Estado do Pará. 2,{ de Agosto de 2020
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ECIIPE Dc PnEGÃO

co§TR{TO §',2020566{

(\A) PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE CANAÀ DOS CARAJÁS. rÉste ato denominado
CONTRATANTE. com sede na Rua Tancredo Neves Esq. com Rua da Torrc S/n. inscrito
no CNPJ {MF) sob o n' 01.613.32110001-24, representdo pelo{a) Sr.{a) JEOVÁ
GONÇALVES DE ANDRADE. Prefreito Municipal, portsdor do CPF no 430.ó15.086-00.
residente na Rua Batista Campos. e de outro lado a firma AGRIStlt. MAQIJINÂS
AGRICOLAS E IRRIGACAO EIRELI-. inscrita no CNPJ (MF) sob o n' CNPJ
23.712.066/000I -00. estabelecida à Canãã dos Carajas-PA. doravante denominada
simplesmente CONTRATADA. neste ato reprcsentada pelo Sr.(a) JANDIR FABRO.
residerte na . Camã dos Caradás-PA, portador do(a) CPF 008.óE6.100-20. tern enlre si justo e
avençado e celebram o presente Insnrmento. do qual sib pâÍes integÍanles o Edital do
Regâo n' l$nAlgP.MCCl e a pmposta eresenda pela CONTRÂTADA. sujeitando-se
CONTRATANTE e CONTRATADÂ às rnrmas disciplinares da Lei n" 10.520102 e da l-ci n"
8.666:93. mediante as cláusulas que se seguem:

l. O pesente Contrato tem como objeto Aquisição de materiais e suprimentos de alta pra
atender as necessidades da Secrearia Mtmicipal De Obras e virrculada a Prcfeitura Municipl
de Camã dos Catajás. estado do Paní na ampliação de rede elétrica. a aqüisiÇiio em tela se
justi§ca bern mmo as construçfu póprias executdas pela Secreuria Mmicipal de Obras-
bem corno manuteflção e implantaça da ilurninação na Zona Rural e urbana Ílo Município de
C'anaã dos Caraiàc- PA.

/' P(elllÀ I BE ,t

CLÁUSTJI-A PRIMEIRA - DO OBJETO
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CLÁiJSUI.A SEGLNDA - DO VALOR DO CONTRÂTO

I . O r.'alor deste contrato, é de R$ 240.872.ó9 (duzentos e qrurenta mil. oitocentos e stenta
e dois reais e sess€alta e nove c€írtavos).

CLÁUSULA TERCE]RA . DO PERCENTUÀL DE CoRREÇÃo
I . Os pÍêçss pra.ticados pelo preseme inslrumgrto são fixos e inrajusár eis" na fçma do
aprescntado na Ata de regisrro de Prço que o origin<xr. sujcitos unicsrneote as c{rndiçôes pre.!'isas na
l"ei federal 8.66ó193.

CLAUSULA QUARTA. DO AMPARO LEGAL
l. A lsvratura do preserte eGrtÍ1to decorÍe da realização & Pregão n'.0752019/CPL. rcalizado
com frrndamento na l,ei no 10.520. d€ 17 de julho de 2ffi2 e no Decrelo Municipal no 6911201i, e na
Lei n" 8.666/93.

CLÁUSIJI-A QUINTA - DA EXECUÇÀO DO CONTRATO
l. A execuçào dê;te conEãto. bern como e casos ncle ornissm" regular-se-ão pelas cláusulas
contranis c pelos peceitoe de dieito público, açllicandclhesr su@ivamente os principios da Teoria
(lieral dos Contratos e as dispociçôes de dircito privado, nr forma do aÍigo 54, da l§ a" 8.fíó193

z.aÀ ,l'-
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combinado corn o inciso Xll do artigo 55 do nresmo diploma legal.

CI-ÁUSULÂ SEXTA. DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

l. Â vigàrcia deste Contralo será de 02 de março de 2020 aé 3l de dezembro de 2020. contado da

data da sua assinatura. podendo ser pronogiado. mediante intetesse das panes. com eficácia legl apos

a publicaçào dei seu extraro no Diário Ofrcial do Município no site çlrrv.diariomunicíoal.com/fumeo.
tendo início e yencimento em dia de expediente. devendo-se excluir o primciro e incluir o úhimo.

CLÁUSULÂ SETIMA. DOS ENCARGOS DOCONTRÁTANTE
l. Cabená ao CONTRATANTE:

l.l - permitir o acesso de frmcioná*x dt CONTRATADA rns dependêrcias do
CONTRÂTANTL Wa a ent€gp das naas fiscaiííaturas:
1.2 - prestsr as infvrnações e os esclarceiÍrcítos stinerúês ao fornecimento que velham
a ser solicitados peloo empregados da CONTRÀTADAI
1.3 - im@ir qtre crceiros executeín o foÍn€cimento objelo desre coflrr8toi
1.4- efauar. periodicanrcntc. paguisa para ofu tabela indicativa da nÉdia de
perc€nfi.al de ÍeajuÍe & pÍeço6 alrttrizada pelo Govemo Federal:
I .5 - permitir à CONTRATADA o acesso à tabela de que rata o subitem amerion
1.6 - efetuar o pgememo nrensal dcvido pelo ef«ivo fornecimenro dos produtoc. d€sdê
que cumpridas todas as exigências do contr*o;
1.7 - comunícar. ofiçialmente. à CONTRATADA quaisquer falhas ocrrrirl"r
consi&radas de na&reza grave:
1.8 - solicitr', sernpre qrc julc8r-co{rveniente a substituiçào de produtos que porventura
tenlra si& recusado pela FISCALIZAÇAQ
1.9 - denunciar â empÍesa revendedora dos produtos quando da suspeita de
conercialização de produíos que esteja & rcotdo com as nonnas de comercializaçlo.

CLAUSULA OITAVA . DOS ENCARGOS DA CONTRATADÂ
l. Catrni à CONTRATADA o cumprimento da seguinÍes obíigrçõ€s:

l.l - efeluar o íornecimento de[tro das especifrcaçõcs elou condições constântes do
orçamento, d.vidameote afovado pela CONTRATANTE:
l-2- execular diÍetamente este contratoi sem Írânsferêflciâ de rcsponsabilidades ou
suhcontÍataçõ€s não autorizadas pelo CONTRATANTE:
I.l- ser respo,úvel peloe danos causadoc diÍ€tarnente à Adoinistrâção do
CONTRÂTANTE ou a terc€iros. decorre*es de sua culpa ou dolo. quando do fcnecimento dos
produtos em apreço, não excluindo ou reduzindo esss rcspoilsabilidade a fiscalização rxr o
acompanhanento pelo CONTRÂTANTE:
1.4 - ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propnedade
do CONTRATANTÊ otr bens de terceiÍ6, quando estes renham sido ocasionados por nrs
ernpnegrdos duranre o fornecinrcnto dos poduos objao deSe contraro:
1.5 - pÍqstar todos os esclarecimenÍos que forcrn solicitdos pela CONTRATÂNTE.
obrigardese a atender. de imediato. todas as reclamações a respeho da qualidade do produto:
1.6 - substitrrir no fazo de 24 horâs. qualquer bem que o CON'IRÂTAN'I'F. considerar
que não atenda à espesificações do Anexo I, do edital:
1.7 - comunicar por escrito, ao Chefe do DepârtâÍnenÍo de cornpras do
CONTRATANTE. qualquer anormalidade de caráter urgenre e prcstaÍ os esclaÍecimentos que
julgar ceccsririo:
1.8- observar as nonnas legais de segurança a que está sujeita a atividade de
disrribuiçfu dos p.odutos e
1.9- manter. duÍânte toda a execuçâo do cootrâto, em compatibilidode com as
okigaçôes assumidas. todas as condíções de húiliração e qualificação exigiFs Ír€rjre conrralo.

-€ //
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CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÔES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCÀIS.

l. À CoNTRATADÂ csbeé ainda:
l-l - Assumir a respolsabilklade pelos ercargos fiscais e colrsrcisis Íeslltsntes deÍe

contratro.
2. A inadimplênch da CONTRATADÀ com Íef€têÍEiâ ao§ eícaÍgos eslsbekcies-Í-ts 1l1tg.tgo
anrerior. não transfere a responsabilidade poí seú pagrrnento à AdministraÉo & CONTRÂTANTE"

nem poderá tnerar o objao dcOe comnro, razão pela qual a CONTRATADÁ rerurcia expessamenle

a quaQuer vínculo de solidarierhde. aiva ou passiva, eorn o CONTRÂTÂNTE-

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÔES GERAIS
l. Devená a CONTRATADA obçervar. tambán. o segrrinte:

I.l- é expressanreirte proibida a contrstação de servidor p€rtênc€íte ao quadro de

pessoâl do CONTRATANTE duranre a vigência dc*e contratol
1.2 - é ÊxpÍcssarn€ste pmibkta, também, a veicu§ão de prblicklade acerca de§e
contrato. salvo se houveÍ FÉyia.utorização da Admiaistr4ão do CONTRATANTEI
1.3 - é vedada a subcoÍltÍalâÉo de outra enrpresa pra a execr4ão da totalidâde do
obj6o deíe contralo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO ACOMPANHÀMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
L Duranle a vigência ke contrato. a venda dos produtoq será acompanhado e fiscalizaô plo
Chefe de DeFíamento de Compras do CONTRÂTANTE. oÜ por seÍvidor devidanrente surorizâdo
par-a tal. rcpresentsrdo o CONTRAÍANTE.
2- O rcpresêntante anotará em registro póprio todas as ocorrências daciomdas com o
fornecimenro dos berrs e pÍodutos Íne cionados. deenninando o que for necesrário à rcguhrizaçâo das
làltâs ou d€feitos ob'servados.
3. Âs decisões e providêncic qrrc ultrapassarem â competêrEia do rcparsenante dcverâo ser
serlicitadas ao Chefe do Departamento de Cornpras do CONTRATANTE. em tempo hábil pam a
ad<4ão das medidas conven ieÍtes-
-1. A CONTRATADA pod€fiá menler pÍ€posto. aceito pelo CONTRATANTE. durante o príodo
dr' r igência do contralo. para representáJa sempre que for neessário,
5. Além do acompanhamento e da fiscalizaçfu do fo*ecirrelrto dos bens e pÍodutoa o Chefe do
DepaÍtaÍglto de Conprs do CONTRATANTE- pod€níi ainda. sr§ar qualqrer fomecimento qüe
eíeja sendo execütado sm desac.ordo com o especificado. semFe gue essa medida s€ toÍnar
necessária.
ó- Não obstante a CONTRÂTADA seja a única e exclosiva respurúvel pelo fomecimento dos
trens e psdutos e atividâdes correlatas O CONTRATANTE reserva-se o direito de. sem que de
qualquer forma rcstrinja a plenitlde dersas reryonsabilidade, exercer a mais ampla e completa
fiscalização sobre o fornecinreato, dirgamente ou por pÍ?o6ios designados.

7. O Responúvel para íiscalizaÉo do coatr*o é o servldor EI)§ON SOüSA SILVÀ CPF:
7t2.639.212-tr1 , Porterh o" 5tl20llGP.

ct.Áusur-.A DECTMA sEcuNDÂ - DA ATESTAçÀO
l. A atestação das Ílotas fiscâisifatuÍas que comprcvam o fornecimento dos bens cabeÉ ao Chefe
do Departâmento de Compras do CONTRATANTE ou s€rvidor designaó para esse fim.

CLÁUSULÂ DECTMA TERCEIRÂ . DA DEsPEsÂ
A despesa com o ftrmecimenro dc produtos de quc trata o oliero, mediante a ernissão de n«as de
ernpenho glóal. correrá a conta do elemento orçamentário:

A despesa com o fonrecinrcnto do pÍduto de qüe tratâ o objeto. esú a cargo da dotaçào

o
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ou Admini*as Publica pod€ní grÍ8ntidâ a previa defesa, aplLzr à coNTRATADA as seguintes

sanções:
2.1 - advertârcia;
2.2 - mutta de lÜ/o ldez por cento) sobre o valor totâl do coÍttalo. no caso de

inexecução tôtât do objeo contraa&. rccolhida no prazo de 15 (quinze) diar contado da

comunicação ofcial:
2.1 - st speÍsão tcrnporáÍia de porticipar en liciração e impedinrnto de csrtrdar com a

Administração do CONTRATÂXTE, pelo prazo & *é 05 (cittco) anos.

-1. FkáÉ impedida de liciur e de contrrtar com a Âdminisrração Póblica" pelo 6azo de até 05

(cinco) &rlos, garantido {, direito pévis da ciução e da ampla dcfesa, enquanto perdurarern os motiYos

dcterminantes da punrçã oü sré qüc seja promovida a reabilitafo perânte a pópÍia altoridade que

aplicor a penalidde, a

CONTRATADA que:
l- l - ensejar o raardamenro da execução do objcto &ste cofltr4to:
3.2 - rÉo mantiver a ptqost , injusificadamerte:
i.3 - comporrar-sc dc modo inidôneo:
-j.4 - firr declaraçilo falsa:
1.5 - comaer fraudc §scal:
L6 - tàlhar ou Êaudar na execuÉo desíe con§ato:
-1.7 - deixar dê sssinâr o ÊÕnlmto-

-1. Alem das penalidades citadas a CONTRATADA ficar:i sujeita ain&- ao cancelanento de sua

inscrição no Cadasro de Fonrecedores do CONTRATANTE q m qrc coubcÍ. às demais perulklads
relàridas no Capítulo lV da Lei n." t.66693.
5. Cor:rprovado impedimsnto ou Íecônhecida força maior, devidancnte justificado e aceito pela
Administração do CONTRATÂNTE" a CONTRATÂDA frcará isenta das penrlidsdes mencionadas
nos item I a 3 de«a Cláusula.
6. Às sançõcs de adl'êítêrcir e de impedimento & licitar e contratrÍ com a Adminisração Prüblica
podeni scr aplicado à CONTRATADÂ jrmtamante com a de mult& desconhndo-a dos pafam€ílos a
screm efeuados.

CLÁUSULA DÉCHAoITAvA. DA RESCISÃo
I . A ircxecução tül ou pú€itl desta €onffio €Ílseja a slla Í€sci$. coflfoÍme dispo* nos artigos
77 a tO da lci n' t.66ó83.

Â rescisâo deste contralo @ú sei:
l.l- determinada por ato unihteral e escrita da Adminisfaçâo do CONTRATANTE
nss câsos enumerados nos incisos I a Xll e XVII do âÍigo 7t da Lei mencionada nmifrcando-
se a CONTRATADA com a ant#ncia minima de 30 (trinta) dias:
7.2 - amigável. por âcodo eím as paÍtes, reduzida a t§rno no pÍoceeso da licitsção.
desde que haja converência para a Administr:açâo do CONTRATÂNTE:
?..i - judicial. rrcs termos da legislação vigente soblt a matàia.

i. A rescisão adminisúative q, anigiivel deveni s.Í pÍ€cdida de eutorizâção errita e
fundamentada da auloridade competeme.

3.1- Os casos de rcscisão contrafirâl serão formalnrerte nrolivdos íos autos do
proc€sso, ssscgrn"e o contsadittlrio e a ampla defesa-

CLAUSULA DECTMA NONÂ- DA VTNCULAÇÃO AO EDTTAL E À PROPOSTA DA
CONTRATADA
l. Esie cofltrsto fica vinculaô aos termos do Pregão n".0752019-SRP. cuja rcalizaçtu decorre da
autoÍizáçito do Senhor Auroridade superior do CONTRATANTE - do focesso no.constanE

=l PÂôrxÂ 10 oE lí
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I 43120 I 9/PMCC{PL e a Proposta da CONTRATADA.

CLATJSULA VIGESIMA. DO FORO

I . Âs questês decorrentes da execução deste lnsumento. que não possâm ser dirimidas
adminisÍrativamente. serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Canaã dos Carajás - PanL

com erclusão de qua§uer outro pornuis privilcgido que seja- salvo nos casos pÍtvislos m aí 102.
inciso l- alínea "d". da Constituíção Federal.

L. pam firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o present€ contrato ern 03 (trà) vias
de igual teor e forma- para que $Ítâm um so efeito. à qruis. depois de lidas. são assinadas pelas

repÍesentântes das psÍes. CONTRATÂNTE e CONTRATADA. e pelas testemunhas ahixo.

C:raã doe Carajás - Paá em 02 de março de 30?0.

1 --t
PREFEI UNICIPAL DE CANA Ã oos caRerÁs

cNPJ(Mr) 0t.61 3.32 t/000t-24
CONTRATANTE

QUINÂS AGRICOLAS E IRRIGACAO EIRELI
CNPJ 23.7t 2,06ó10001{0

CONTRÂTADqA)
AGRIsUL

MAQUINAS ffilffi
ÂGRTCOLAS E l##f**
IRRIGACAO

EtRÊLl:237120 ffi.sY#t'
66000100

} - NOME:

ACR

TESTEIT,IUNHAS:

I". NOMF:

P^sr{r íl oÊ'll
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Secretaria Municipal de Obras

A Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás, pessoa jurídica de poder público. devidamente
inscrita no CNPJ: 01.613.32110001-24. com sede na Rua: Tancredo Neves Esq. Com a Rua da
Torre SN. CEP: 68.537-000 por intermédio da Secretaria Municipal de Obras. representado
neste ato peto Sr. EDSON SOUSA SILVA, Secretário de Obras Interino. Por' no 44712020-
GP. vem respeitosamente encamiúar esta solicitação de aditivo contratual para análise da
justificativa aqui exposta e recoúecimento do pedido.

O termo aditivo será amparado legalmente pelo artigo 65, alínea b, parágralo lo. da

lei 8.666/93 que diz:
Art.: 65 Os Contratos regidos por esta lei poderão ser alterados.

com as devidas justificativas, nos seguintes casos:"

I - unilateralmente pela Administraçâo:
"(B) quando necessária à modificação do valor contratual em
decorrência de acrescimo ou diminuição quantitativa de seu

objeto. nos limites permitidos por esta lei;"

§l'O contratado fica obrigado a aceitar. nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas

obras. serviços ou compras. aÍé 250Á (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato. e. no caso particular de

reforma de edificio ou de equipamento, até o limite de 50%
(cinquenta por cento) para os seus acréscimos.

"Aquisição de materiais e suprimentos de alta, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal De Obras e vinculada a Prefeitura Municipal de Canaã dos
Carajás, Estado do Pará na ampliação de rede elétrica. A aquisição em tela se justifica
bem como as construções próprias executadas pela Secretaria Municipal de Obras, bem
como manutenção e implantação da iluminação na Zona Rural e urbana no Município
de Canaã dos ('arajás- PA."

Canaã dos Carajás, Estado do Pará. 24 de Agosto de 2020

áoo "' '>.')

(í!tw'w
SOLICITACÃO DE ADITIVO CONTRATUAL

DO A}IPARO LEGAL

O presenta aditivo é amparado ainda pelo próprio termo contratual, que em sua

clausula decima sexta, prevê a possibilidade do,,aditameàte do contrato.

pocoNrRAro (Ç,rl"u''W"
O contrato em que se solicita o aditivo ao contrato n' 20205664, que tem como

Contratada a Empresa ACRISUL MAQIIINAS AGRICOI-AS E IRRIGACAO EIRELI..
inscrita no CNP.I (MF) sob o n'CNPJ 23 .7 12.06610001-00 cujo objeto é:



m ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

Secretaria Municipal de Obras

DA JI-TSTIFICATIVA

Conforme consta deYidamente fundamentado pelo Íiscal de contrato. o presente

aditamento contratual- faz-se necessário tendo em vista que as quantidades licitadas não foram
suficientes para concluir as obras. manutençôes e reparos. realizados pelas equipes da
Secretaria Municipal de Obras.

Diante do exposto, em obediência aos principios da EÍlciência. Economicidade e

lnteresse pÍrblico. tendo em vista não termos tempo hábil para realização de um novo
procedimento licitatório, tendo em vista a aproximação do periodo chuvoso. e considerado
que os preços ficaram bem abaixo do estimado pela administração. faz-se necessário o aditivo
do presente contrato obedecendo as disposições legais.

Considerando a previsão contratual constante na CLÁUSULA DECIMA SEXTA -
DO AUMENTO OU SUPRESSÀO. que prevê alteraçào contratual. com a apresentação das

dei idas j ustificativas.
Considerado que o presente termo aditivo visa à garantia das condições iniciais do

contrato, mantendo os preços a época da licitação, bem como previsão legal para aditamento
dentro do limite da modalidade de licitação adotada. Este aditivo está sendo motivado pelo
aumento de itens descritos na planilha orçamentaria. sendo de interesse e iniciativa da

administraçào.
Dessa lbrma. resla claro e necessário utilizar das prerrogativas legais para aumentar o

quanlitatiVo conlbrme os percentuais descritos abaixo, para darmos continuidade aos serr iço'
públicos.

ORGAO: l0 PreÍtitura Municipal de Canaã dos Carajás
LNIDADE ORÇAMENTARIA: t 014 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;
PROJETO / ATtVIDADE: 1014.041221315.2.032 Manter a Iluminação Publica
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA / ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de

consumo
Subelemento 3.3.90.30.99 outros materiais de consumo
FONTE DE RECLIRSO: I 5500000 Transf. União Rolalties Rec. Minerais

As demais clausulas do contrato perrnaneceram idênticas ao inicialmente pâctuado.

inch-rsive em relação ao preço unitário ajustado.

DO PEDIDO

Face ao exposto. r'ista a justificativa e a indicaçào orçamentaria. rimos
respeitosamente requerer o aditivo ao contrato supracitado. de acordo com a planilha
descritiva abaixo. Íicando desde já autorizada a comissào permanente de licitação a tomar as

providencias cabíveis quânto à lavratura do termo aditivo. recolhimento de assinaturas e a
publicação do mesmo na imprensa oficial onde o termo original.

Canaã dos Cara-iás. Estado do Pará.24 de Agosto de 2010
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PLA\ILH.\ DISC'RITI\'.\
(Detalhamenlo dos itens)

RS 124 CC

RS 17 54 l

RS 158 3ô

RS356

nsoool

RSCOC

R3 32 29

0009

EMPRESA: AGRISUL MAQUINAS ÂGRICOLAS E IRRIGAÇÀO EIRELI, CNPJ: 23.712.066/0001 40
004 Lote No 004 - LorE tv - BAtxa rENsÃo cR VALOR ADITIVADO

rTEtll DEscRrçÀo QUANT UNIDAOE VAL. UNIÍ. VAL. ÍOÍAL PERCENÍUAL
APLICADO

QUANÍ,
AUl,!ÉNÍA0A

0001
EARRAMENTO BIFASICO
8OA 44OV DIN 1MT CR
EspeclÍcaÉo
BARRAMENTO BIFASICO
8OA 44OV DIN lMT

10 IVETRO RS 62.00 RS 620 00 25 00c000", 2

0002
BARRÁIUENTO
MONOFASICO 8OA 44OV DIN
l MT CR

10 UNIDÂOE Rg 21.00 RS 2r0.00 25 000000% 2 RS 42 00

1C MEÍRO Rt 8.77 R5 87 70 2

0004

BARRÂMENÍO
NEUTROTTERRA 12 TERM
220 REF SBÍN14 CR

BARRAMENTO TRIFASICO
8OA 44OV OIN lMT CR

10 I,4ETRO RS 79 18 RS 791 80 2

0005
BLOCO DE CONTATO NA CR

UNIDAOE RS356 RS 21 36

6 UNIOAOE RS453

0007 aoEtNA 50/60H2 127V SERTE
25432 S,D1 REF SC CR

2 UNIDADE 25 0000000/ôRS 41 64 0

0008
BOBINA 5O/6OHZ 22OV SERIE
25A32 S-D1 RÉF SC CR
EspecrÍlcâçào BOBINA
50/60H2 220V SERTE 25A32
S Dl REF SC

UNIDADE RS 26 44 RS 52 88 25 0000000/"

BOBINA 5O/6OHZ 22OV SERIE
4OA,95A REF SD CR
Espêcifcação BOBINA
50/60H2 220V SERTE 40A-
SSA REF:SO

2 UNIDADE RS 46 43 RS 96 86

CANALEIA GALVANIZADA
38X38X6tr{T CR Especif ceÉo
: CANALETA GALVANIZAOA
38X38X6MÍ

UNIDAOE 32 RS

0011
CHAVE PARTIDA DIREIA
D11aA+D225224 22OV CR
EspecaÍcáção CHAVE
PARTIOA DIRETA
01lAA+D22522A 22OV

UNIDAOE RS 129 53

0012
CHAVE PARTIDA DIRETA
D1254+ O225Z2B 22OV CR
Esp€oÍcâÉo CHAVE
PARTIDA DIRETA
D1254+D225228 22OV

UNIDAOE RS 147 63 R§ 147 63 25 000000%

UNIDADE RS 193 42 RS 386 84 25 0000000/o RS0000013
CHAVE PARTIOA DIRETA
CONTAÍOR 32A 22OV 1 CR
EspeciÍc2Éo CHAVE
PARÍIDA OIRETA
CONTATOR 324 22OV 1

Canaã dos Carajás, Estado do Pará.24 de Agosto de 2020
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0014

'021

'31

CHUVEIRO ELEÍ.MAXI
BANHO ULTRA 22OV 4600
CR

6 R§ 42 86 RS 257 16 RS 42 86

RS 45 72

RSOOO

RSOOO

0015 CHUVEIRO ELEÍ SUPER
DUCHA 4 PLUS 127W BR CR

6 UNIDADE RS4572 RS 274 32

0016
CONTATO AUXILIAR
FRONTAL oNA+2NF REF
sF02 cR

UNIDADE RS 17 40 RS 17 40 25 000000%

00't 7
CONTATO AUXILIAR
FRONTAL 1NA+1NF REF
SF11 CR

l UNIDADE R5 21 22 25 000000% 0 R5000

0018
CONÍATO AUXILIAR
FRONTAL 2NAAO REF SF2O
CR

R$ 17 40 RS 17.40

25 000000'i0019 CONTATO AUXILIAR SERIE
54 0NA+4 REF S40 CR

1 IJNIDADE RS 12 78 RS 12.78

0020 CONTATO AUXILIAR SERIE
54 lNA+ REF S411 CR

l UNIOADE RS 12.78 RS 12 78 ! RS000

RS 13 86 25 000000]i RS000CONTATO AUXILIAR SERIE
54 lNA+3 REF S41 CR

UNiDADE RS 13 8ô

R$ 19 83 RS 19.83 25 000000% i RS0000022

I

1CONTAÍO AUXILIAR SERIE
54 2NA+O REF S42 CR

UNIDADE

00023 CONÍATO AUXILIAR SERIE
54 3NA+1 REF S43 CR

UNIDADE RS 19 83 RS r9 83 25 000000,,.

RS 15.34 RS 15 34 25 000000% 00024 CONTATOAUXILIAR SERTE
54 4NA+0 REF S44 CR

UNIDADE

RS 48.21 R$ 96.42 25 000000% RSOOO0025 ôoNTATOR SD/SC118 3P
lNA 66OV CR

2

RS 123 68 25 0000009; 00026 ooNTATOR SO/SC125 3P
1NA 66OV CR

UNIDADE RS 61 84

RS 157 44 25 000000",,:0027 CONTAIOR SD/SC132 3P
lNA 66OV CR

2 UNIDADE R57872

25 00000c.,', R$0000028 coNÍAroR sD/sc140 3P
1NA+1NF660 220V CR

UNIDADE RS 150.15 RS 300.30

25 0000000/.0029 CoNTATOR SO/SC150 3P
l NA+1NF660 220V CR

2 UNIDADE RS 177 52 RS 355 04

R50002 UN DADE R$ 42 70 RS 85.40 25 000000%0030 CONTATOR SDl09 3P lNA
600v cR

0UNIDADE RS 44 87 RS 89 74CONTATOR SD112 3P lNA
ô00v cR

37 R9 36 74 0 RS 
"1 

!i0032
CURVA PiELETROCALHA
HoRrzoNrAL 90 looxso cR i

UNIDADE

25 00000070 0 RS0000033
CURVA P/ELETROCALHA
HORTZONTAL 90 150X10 CR

2 U N]DADE

RS!!'UNIDADE RS 10.02 R5 10.02 25 C000001r !0034
CURVA P/ELETROCALHA
INVERSAO PERF 5OX5O CR

0035
CURVA PiELETROCALHA
INVERSAO PERF90 lOO CR

l UNIDADE RS950

25 000000n 1 RS6210036
CURVA P]ELETROCALHA
PERF ZtNC 90 50X50M CR

UNIDADE RS 6.21 RS 24 84

R§ 10 35 RS 10 35 25 000000r. 00037 CURVA P/ELETROCALHA
VERT INT 90 1OOXsO CR

UNIDADE

Canaã dos Carajás. Estado do Pará. 24 de Agosto de 2020
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UNIDADE R§ 39.64 RS 79.28 25.000000% 0

O

i .: ,/

RS32ô

RS000

R$11761

R:2- -

R5 27 77

0038

0047

0056

CURVA P/ELETRODUÍO
1 1/2X90 PESADA N8R.5598
CR

0048

0039 CURVA P/ELETRODUTO
1 1/2X90 ZTNCADA CR

2 UNIDAOE R$768 R§ 15.36 25 000000% 0 R$000

0040 CURVA P/ELETRODUTO
1 1/4X90 ZTNCADA CR

UNIDADE RS585 RS 23 40 25 000000r,: l

0041 CURVA P/ELETRODUTO
1/2X90 ZINCADA CR

UNIDADE RS147 RS588 25 000000% 1

R§585

RS147

RS328 RS 13 12 l

0043 CURVA P/ELETRODUTO
2.1/2XS0 ZTNCADA CR

2 25 0000000/o RS ! ,rC

CURVA P/ELETRODUÍO
2X9O PESADA N8R.5598 CR

2 UNIDADE R$ 53 59 RS 107,18 25 000000% RSOOO

0045 CURVA P/ELETRODUÍO
2X90 ZTNCADA CR

2 UNIDADE RS 11.69 RS 23.38 25 0000cci, 0

0046 CURVA P/ELETRODUÍO
3/4X90 ZTNCAOA CR

6 UNIDADE RS282 R§ 16.92 25.000000% l RS282

CURVA PiELETRODUTO
3X9O PESADA N8R.5598 CR

l UNIDADE RS 114.59 RS 114.59 0

RS 39 45 25 C00000.. 0CURVA P]ELETROOUTO
3X9O ZINCADA CR

UNIDADE RS 39.45

CURVA VERTICAL
tNT PERF ZrNC 90 100X50 C

CR

2 UNIDADÉ RS 16.81 Rg 33.62 25.0000000/" 0

0050 OESNIVEL PERF 1OOXsO

ALTURA 2OOMM CR
UNIDAOE RS 15 94 RS 31 88

0051 DESNIVEL PERF 5OX5O
ALTURA 2OOMM CR

UNIDAOE RS1194 RS 23 88 25 0C0000;" 0

0052 OESNIVEL VERTICAL
P/PERFILADO CR

UNIDADE RS726 R$ 14 52

0053 OESVIO P/ELETROCALHA 45
DtREtÍO 100X50 CR

2 UNIDADE RS 12 06 RS 24,12

R§ 12 42 25 00c000', 00054 DESVIO PiELETROCALHÂ 45
ESQUER00 100X50 CR

1 UNIDADE RS 12 42

0055 OESVIO P/ELETROCALHA
0rRErro 100x50 cR

1 UNIDADE R$ 12,12 25.000000%

OESVIO P/ELETROCALHA
ESQUERDO 1OOX5O CR

l UNIDADE

25.000000% RS 18 27OISJUNTOR DIN BIPOTAR
O4A CR

un,,ro# R9 18.27U- RS 73 08

0058 DISJUNTOR DIN 8IPOI.ÂR
1004 cR

UNIDADE RS 71 68 RS 71 68

0059 DISJUNTOR DIN BIPOLÂR
1OA CR

UN OADE RS 25 31 RS 10r 24 1

0060 OISJUNTOR DIN BIPOLAR
125A CR

UNIOAOE R$ 117 61 RS 470 44 25 000000% 1

0061 DISJUNÍOR OIN BIPOLAR
164 CR

UNIDADE RS 25 32 RS 202 56 RS a! a,1

0062 OISJUNÍOR DIN BIPOLAR
2OA CR

8 UNIDAOE R$ 25.32 25 000000% R5 50 64

6s63 | ors.ru"ron o,, e,eoLAn
I 25A CR

3 UNIDADE RS 25 32 RS 202.56 2

0064 OISJUNTOR DIN BIPOLAR
324 CR

8 UNIDADE RS 25 33 RS 202.64 25 0000000/o 2

0065 OISJUNTOR DIN BIPOIáR
4OA CR

RS 25 33DADEUNI RS 202 64

1 RS 22 430066 OISJUNTOR OIN BIPOLAR
5OA CR

UNIDADE RS 22 43 RS 89 72 25 0000001i

0067 1
DISJUNÍOR DIN BIPOLAR
634 CR

UNIDAOE RS 27 77 RS 111.08

0068 OISJUNTOR OIN EIPOIÁR
7OA CR

UNIDADE RS 27 77 RS r11 08 25 000000rr 1

Canaã dos Cara.iás. Estado do Pará. 24 de Agosto de 2020

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÂ DOS CARAJÁS

Secretaria Municipal de Obras

I

I go42 | cunve e,g1g1p66u19 I I I ur.rroeop II llxgozrNcADAcR I I I I

UNIDADE | *rr..,, | 
^ro..r, 

I

0044
I

ooos 
I

Rs 12.42 
|

o I Rsooo
I

25.000000% 

I 
. 

I 
Rro.ool

\í0.
Rs 286 72 | 25 oooooo% 

|

RS 202,56 2

I



a.-.
ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL Df CANAÃ DOS CARAJÁS
Secretaria Municipal de 0bras

054i)
À,

RS 47 ô4

RSCC!

,-.1

RS1166

R5 51 36

o

0069

078

189

DISJUNTOR OIN BIPOLAR
8OA CR

UNIDADE R5 47.64 RS 190 56 25 00000c%

RS 41 70

R5 83 34

0070 DISJUNTOR OIN TRIPOLAR
1004 cR

UNIDADE RS 95.42 1 RS 95 42

0071 DISJUNÍOR OIN TRIPOTAR
1OA CR

12 UNIDADE R§ 28 64 R$ 343 68 25.0000000/o 3 RS 85 92

0072 DISJUNTOR OIN TRIPOLAR
1254 CR

UNIDADE RS 230.00 RS 460.00 25.000000% 0 RS000

0073 DISJUNÍOR DIN TRIPOLAR
1254 CX MOLDADA CR

2 UNIDADE RS 540 00

0074 DISJUNTOR DIN ÍRIPOI-AR
164 CR

12 U NIDADE RS 28 82 RS 345 84 3

0075 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR
175A CX MOLOADA CR

2 R§ 174 30 R5 348 60 25 000000% a R5000

0076 DISJUNTOR OIN TRIPOLAR
2OOA CX MOLOADA CR

2 UNIDADE RS 249 51 RS 499.02

0077 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR
2OA CR

21 UNIDADE RS 28 82 RS 576.40 25 000000t: RS 144 10

DISJUNTOR DIN TRIPOLAR
2254 CX MOLOADA CR

2 UNIOAOE

R§ 143 200079 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR
254 CR

5 UNIDAOE RS 28 64

RS 28 64 R5 143 200080 DISJUNÍOR DIN TRIPOLAR
324 CR

5

5 UNIDADE RS 28 82 RS 144.10 l RS 28 820081 DISJUNÍOR DIN TRIPOLAR
4OA CR

RS 71 280082 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR
5OA CR

UNIDADE RS 35 64

RS 61 300083 UNIDADEDISJUNTOR DIN TRIPOLÂR
634 CR

RS 30 65

R$ 7816 RSOOO0084 2DISJUNTOR DIN TRIPOLAR
70Â cR

UNIDADE RS 39 08

0 RS0000085 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR
8OA CR

2 UNIDADE RS 98.12 R§ r96.24

25 000000% ! RS 0.000086 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR
06A CR

2 U NIDADÊ R6804 RS 16 08

25 000000% 20087 OISJUNTOR OIN UNIPOLAR
]OOA CR ,={ 20 8s RS 208 50

25 000000% 20088 DISJUNTOR OIN UNIPOI.AR
lOA CR

tc UNIDAOE ?6Lbec RS 416 70

2DISJUNTOR DIN UNIPOLÁR
1254 CR

10 UNIDADE RS 44 24 RS 442 40

20090 OISJUNTOR DIN UNIPOLAR
164 CR

UN IDADE RS583 RS 58 30

RS 11 660091 DISJUNÍOR DIN UNIPOLAR
2OA CR

r! UNIDADE RS583 RS 58.30 25 000000.,,, 2

0092 DISJUNÍOR DIN UNIPOLAR
25A CR

i! TNIDADE RS583 RS 58 30

0091 RS583 RS 58 30

0094

DISJUNTOR DIN UNIPOLAR
324 CR

DISJUNTOR OIN UNIPOLAR
4OA CR

JNiDADE

UNIDADElc RS583 RS 58 30 25 000000'/.

R5 15 46DISJUNÍOR DIN UNIPOI.ÂR
5OA CR

10 UNIDADE 25 000000% 2

0096 OISJUNTOR OIN UNIPOL,AR
634 CR

10

25 000000%0098 DISJUNÍOR OIN UNIPOLÂR
8OA CR

R$ 25 68 RS 256 80

0099 OISJUNTOR INT DIFER€NC
DIN DR4P 254 3OM CR

2 UNIDADE RS 68 39 RS 136.78 25 000cco",, 0

0í00
DISJUNTOR
INT DIFERENCIAL OIN OR 2P
254 CR

UNIDADE RS 74.51 RS 149.02 25 000000%

Canaâ dos Carajás, Estado do Pará. 24 de Agosto de 2020
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,t7C
(,)

0101

'108

n119

0120

DISJUNÍOR
INT OIFERENCIAL DIN DR 2P
4OA CR

2 UNIDADE R§ 66.25 RS 132.50 n RSCOO

RS000

RSOOO

0102
DISJUNTOR
INT DIFERENCIqL DIN DR 2P
634 CR

2 UNIDADE RS 76.56 R§ 153 12 RS 0 0..

0103
DISJUNTOR
INT DIFERENCIAL DIN OR 4P
1004 cR

UNIDADE R§ 104 57 RS 209 14 25 000000%

0104
DISJUNÍOR
INT DIFERENCIAL DIN DR 4P
125A CR

2 UNIDADE RS 588 20 RS 1 176.40

0105
DISJUNTOR
INT DIFERENCIAL DIN DR 4P
634 CR

2 UNIOADE RS 91 33 RS 182 66 25 000000:a

0105
DISJUNTOR
INT.DIFERENCLqL DIN DR 4P
8OA CR

2 RS 93 14 R$ 186 26 25 0000000/ô

0107 25 0000000/ô 0
DISJUNTOR
INT DIFERENCIAL DIN OR
DR4P4 CR

2 R$ 78.17 RS 156 34 RSOOO

DISJUNÍOR
INT DIFERENCIAL OIN DR
TIPO A3 CR

2 U NIDADE RS r03 21 R5 206.42 25 000000% R$000

0109 DISJUNÍOR MOTOR 3P 25A
13-18A CR

2 UNIDADE RS 100.22 RS 200 44

0110 OISJUNTOR MOTOR 3P 25A
17-23A CR

2 UNIDAOÊ R$ 100 22 RS 200 44 25 i0000c,/,

0111 DISJUNTOR MOÍOR 3P 254
20-25A CR

2 UNIDADE R§ 100.22 R9 200 44 25 000000% R§000

RS 100 40 R:: :]0112 DISJUNTOR MOÍOR 3P 254
46,34 CR

l UNIDADE Rt 100 40

RS 100 40 25 000000% RSOOO0113 DISJUNTOR À,IOTOR 3P 254
6,10A CR

1 UN DADE RS 100 40

RS 255 170114 DISJUNTOR TRIPOLAR 160A
CX MOLOADA CR

UNIDADE R5 255 17

25.000000%

RS!!!

R:: _,0í15 DISJUNÍOR TRIPOLAR 18OA
CX MOLDADA CR

UNIOADE RS 250 10 RS 250 10

25.000000% RS 0.000116 DISJUNTOR TRIPOLAR 25OA
CX MOLDADA CR

1 UNIOADE RS 496.91 RS 496.91

01'r 7 DI&JUNTOR TRIPOLAR 3OOA

CX MOLDADA CR
1 UNIDADE RS 790.19 RS 790.19 25 000000:,/:

l UNIDADE 437 55,/ds 25 000000% 0 R500c0118 DISJUNTOR TRIPOLAR 4OOA

CX MOLOADA CR

uNroADT /tr;l-f€uu".,, RS 869 72DISJUNÍOR TRIPOLAR 45OA
CX MOLOADA CR

DISPOSITIVO PROTÉTOR
OE SURTO 15KA 275V CR

UNIDADE RS 22 32J' RS 22 32

25 C000001. RS!C!0121 DISPOSITIVO PROTETOR
DE SURTO 2OKA 275V CR

1 UNIDADE RS 27.80 RS 27 80

25 0000000/" R90000122 DISPOSIIIVO PROÍEIOR
DE SURTO 25KA 275V CR

l UNIDADE RS 47 16 R5 47 16

R§ 30 92 R$ 30 92 25 000000%0123 DISPOSITIVO PROTETOR
DE SURÍO 3OKÂ 275V CR

l UNIDADE

25.000000% ú0124 DISPOSITIVO PROTETOR
DE SURTO 40KA 275V CR

1 R§ 52.99 R§ 52.99

RS00c0125 OISPOSITIVO PROTETOR
DE SURTO sOKA 275VCR

l UNIDADE R§ 54.67 25.000000%

0126 RS 353 80 25 000000% 2
ELETROCALHA
PERF ZtNC 100X100X3MTS
CR

10 UNIDADE RS 35.38

0127
ELETROCALHA
PERF ZtNC 100X50X3MTS
CR

UN DACE RS 29 07 RS 1 162 80 .a l::
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UNIDADE RS 50 lE RS 501 80 25 000000%0128

0137

138

0146

147

ELETROCALHA
PERF.ZtNC 150Xr00X3MTS
CR

RS .00 3€

RS 62 13

c: : _:

0129 ELETROCALHA
PERF ZINC 5OXsOX3MTS CR

50 RS 22 65 RS 1 132 50 25 00c000:: 12

UNIDADE RS 34.23 RS 684 60 5 RS 171 15

0131 ELETROOUTO
GALV 1 1/.1X3MÍS CR

l! UNIDADE RS 30.09 RS 300 90 2 RS 60 18

0132 ELETRODUTO
GALV 1]2X3[4TS CR

r0 UNIDADE RS819 RS 81 90 25 0000001': 2 R$ 16 38

0133 ÉLETRODUTO
GALV 1X3I\,,ITS CR

t0 UNIDADE RS 15 84 RS 158 40 25 000000% 2 RS 31 68

0134 ELETRODUTO
GALV 2 1/2X3MÍS CR

UNIDADE RS 62. r3 RS 372 78 25 000000,., 1

0135 ELETROOUTO
GALV 2X3MTS CR

t0 UNIDADE RS 43.76 RS 437 60 25 000000%

0136 ELETROOUTO
GALV 3/4X3MTS CR

2A UNIDADE RS 12.92 RS 258 40 25.000000% 5 RS 64 60

ELETROOUTO
GALV 3X3MTS CR

UNIDADE RS 101.42 RS 405 68 25 0000000/. 1 RS 101 42

1 RS 107 73
ÉLETRODUTO
GALVANIZAOO N8R,5598
1 1/2X3M CR

RS r07 73 RS 430 92 25 000000%

UNIDADE RS 33 58 RS 158.32 1 RS 39 580139
ELEIRODUTO
GALVANIZADO NBR-5598
rizx3MTS CR

RS 62 120140
ELETRODUTO
GALVANIZADO N8R,5598
lX3MTS CR

UNIDADE RS 62.12 RS 248 48 25 000000%

014't UNIDADE RS 146 53 RS 586 12

RS 282 42 1

RS 146 53

0142

ELETROOUTO
GALVANIZAOO NBR 5598
2X3MTS CR

ELETRODUTO
GALVANIZADO N8R.5598
3/4X3MÍS CR

UN DADE RS 47 07

2a UNIDADE RS753 RS 150 600143
ELETRODUTO ROSCA 1 CR

2A UNIDADE RS 13 50 RS 270.00 25 000000%0144 ELEÍRODUTO ROSCA 1 1/2
CR

R9 933.80 25.0000000/o R§ 233.450145 ELETROOUTO ROSCA 1 1/4
CR

20 RS 46.69

ELETROOUTO ROSCA 1/2
CR

2A BARRA

ELEIRODUIO ROSCA 2 CR
BARRA RS 18.29

20't48 ELETRODUTO ROSCA 2 !/2
CR

i0 RS 23 73 RS 237 30 RS 47 46

RS ô9 160149
ELETROOUTO ROSCA 3 CR

r0 BAR 34 58nrl-1úà RS 345 80 25 000000%

15 RS 66 75ELETRODUTO ROSCA 3/4
CR

60 BARRA c
\

R6 4.45TJ RS 267.00 25.000000%

RSOOO0151 ÊMENDA IP/PERÊILADO
INIERNA CR

2 UNIDADE RS 2.12 RS424 25 000000%

0152 2EMENOA T P/PERFILAOO
INTERNA CR

UNIDADE RS181 RS362 a

RS3360153 EIúENDA X P/PERFILADO
INTERNA CR

2 UNIDADE RS168

R§ 688 00 25 000000% 4Q RS 172.00160 IUETRO RS430

0155 FIO CABO FLEXIVEL 1KV
lOMM PRÉTO CR

160 I.4ETRO RS430 RS 688 00 25 00000070 4a RS 172 00

0156 FIO CABO FLEXIVEL 1KV
16I,'IM AZUL CR

.6i MEÍRO RS670 RS 1 072 00

0157 FIO CAEO FLEXIVEL 1KV
16MM PRETO CR

METRO R§ 6.70 RS 1 072 00

Canaã dos Carajás. Estado do Pará.24 de Agosto de 2020.

á;i,;à:w
I

UNIDADE
I

loí30 lELErRoouro I zo II I GALV 1 1/2X3MTS CR I I I

I

I
I

UNIDADE

zs.ooooooz I

UNTDADE 
I

no a.rz 
I

noee.ao I zs,oooooo',r I r I Rs ri 10 
|

Rs 365.80 | 2s.oooooo% I r I Rs e1.45 
|I

orso 
I

I

| 6r- | r,o cneo rre,.'ve. ,xv
I I 1OMM AZUL CR



rt SF/u5
)\
?..\
Fí"_\IESTADO DO PARÁ

PREFEITTIRA MUNICIPAL DE CANAÀ DOS CARAJÁS
Secretaria Municipal de 0bras

60 METRO RS 10.54 RS 632.40 25.000000% 15

I

0167

r68

^177

78

RS r58 10

RS r53 4i

RS 94 50

0159 FIO CABO FLEXIVEL 1KV
25MM PREÍO CR

60 METRO RS 10.54 RS 632.40 25 000000% 15 RS 158 10

0160 FIO CABO FLEXIVEL lKV
35MM AZUL CR

4A 25 000000i.. 10I\,4ETRO RS 613 60

0'r 61 FIO CAAO FLEXIVEL 1KV
35MM PREÍO CR

4C METRO RSr534 R5 613 60 r!

0r 62 FIO CABO FLEXIVEL 1KV
sOMM AZUL CR

20 I.4EIRO RS 21 28 RS 425 60 25 0000009: RS 106 40

0163 FIO CABO FLEXIVEL 1KV
sOMM PRETO CR

20 METRO R$ 21 28 RS 425.60 25 000000% RS 106 40

0164 ô00 MEIRO R5063 RS 378 00 25.00000090 150FIO CAEO FLEXIVEL 75OV
1 5MI\4 AI\4ARELO CR

0165 25 000000% 150 RS 94 5tô!10FIO CAAO FLEXIVET 75OV
1 sMM AZUT CR

I\4ETRO R$0ô3 RS 378 00

0156 FIO CABO FLEXIVEL 75OV
1 sMI\.,I BRANCO CR

RS 0.63 RS 378 00 i50

FIO CABO FLEXIVEL 75OV
1 sMM PRETO CR

METRO RS063 RS 378 00 :5!

150 RS 94 50FIO CABO FLEXIVEL 75OV
1 5MM VEROE CR

METRO RS 0.63 RS 378 00

604 METRO RS063 R5 378 00 25 000000% t5L. RS 94 500169 FIO CABO FLEXIVEL 7sOV
1 5MM VERMELHO CR

0170 FIO CABO FLEXIVEL 75OV
IOMM AZUL CR

40c IVEIRO R§ 4.00 25.000000% r00 RS 400 oo

0171 FIO CABO FLEXIVET 75OV
iOMM PRETO CR

METRO RS400 RS 1 600 00 25 0000000/.

o172 FIO CABO FLEXIVEL 75OV
lOMM VERDE CR

[lETRO RS 4.00 RS 1 600.00 ic!

RS 4OO OC

i000173 FIO CABO FLEXIVEL 75OV
lOMM VER[,4ELHO CR

4ac frtEÍRo RS400 RS 1 600 00 25 000000%

RSC9ô i::0174 FIO CABO FLEXIVEL 75OV
2 sMM AMARELO CR

0175 FIO CABO FLEXIVEL 75OV
2 sMM AZUL CR

504 IMETRO RSC9ô RS 576 0C 25 000c00,./:

0175 FIO CABO FLEXIVEL 75OV
2 sMM BRÂNCO CR

RS 0.96 RS 576 00 25 000000% r50 ?:,.::::

FIO CAAO FLEXIVET 75OV
2 sMM PRETO CR

640 UNIDADE RS096 RS 576.00 25 000000% r50 R§ 144 00

FIO CABO FLEXIVEL 75OV
2.5MM VERDE CR

600 MEÍRO RSO96 RS 576 00 25 000000% 150 RS 144 00

0179 FIO CABO FLEXIVEL 75OV
2 5MM VERI\4ELHO CR

600 u*aof, 'AiÀ 09ô 25 000000% RS 144 00

0180 FIO CABO FLEXIVEL 75OV
4 OMM AMARELO CR

60i
L

METR o RS160 RS 960 00 25.0000000/o 150 RS 240 00

0181 FIO CABO FLEXIVEL 75OV
4 OMM AZUL CR

ôcc MEIRO RS160 RS 950.00 25.000000% 150 RS 240 00

1500182 ÉIO CABÔ FLEXIVÉL 75OV
4 OM[,,I BRANCO CR

600 METRO R5 160 RS 960 00 25 0000C0'/.

0183 i5cFIO CABO FLEXIVEL 75OV
4 OMM PRETO CR

METRO RS160

0184 FIO CABO FLEXIVEL 75OV
4 OMM VERDÊ CR

IVETRO RS160 RS 960 00

0185 FIO CABO FLEXIVEL 75OV
4 OMM VERMELHO CR

25 C00000i,: i50IVETRO RS160 RS 960 00

0186 600FIO CABO FLEXIVEL 75OV
6MM AZUL CR

IúETRO RS234 RS 1 404 00 25.000000% 150 RS 351 C0

0187 FIO CABO FLEXIVEL 75OV
6MM PRETO CR

ô00 It,4ETRO 150
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I\,,IETRO RS234 RS 1 404 00 r500188

1198

FIO CABO FLEXIVEL 75OV
6MM VEROE CR

;: ::- L

RS 768 75

RS 2r8 25

R§ 285 00

RS 14 40

0209

0

0189 FIO CABO FLEXiVEL 75OV
6MM VERMELHO CR

5O! IVETRO RS234 RS 1 404 00 25 000000% 150 RS 35r 00

0190
Fro cABo PP 2X1 oor\flV CR

1600 METRO R§132 RS 2112.00 25 000000,. 400 R5 528 00

0191
FIO CABO PP 2X1 5MM CR

25 0000001 500METRO RS 1.82 RS 3 640 00

0192
FIO CABO PP 2X1OMM CR

2000 METRÔ R510.23 R5 20 460 00 25 000000% 500 RS 5 115 00

0193
FÍO CABO PP 2X2 sMM CR

2000 I\,4ETRO RS287 RS 5 740 00 RS 1435 00

0194
FIO CABO PP 2X4 OMM CR

2000 RS I 400 00 25 000000% 50c RS 2 100 00

2000 I\I EÍRO RS590 RS 11 800 00 25 000000% 5000195
Fto cAao PP 2x6 0Mt\,,1cR

0196
FIO CABO PP 3X1 5MIú CR

2000 I\4ETRO RS250 R5 s 000 00 5!0 RS r 25C 00

R$ 7 290 000197
FIO CABO PP 3X1OMM CR

2000 I.4ETRO RS 14 58 RS 29 160 00 25 0000009: 500

25FIO CABO PP 3XI6 OMM 1KV
CR

100 METRO R§ 2 290.00

25 RS 40 750199
FIO CABO PP 3X1MM CR

100 RS163 RS 1ô3 00 25 000000%

500200
FIO CABO PP 3X2 sMT/l CR

200 [,IEÍRO RS 3.90 RS 780 00

25 000000% 25 RS 842.500201 FIO CABO PP 3X25 OMM 1KV
CR

rc0 I\,IETRO R$ 33.70 R$ 3 370 00

25.000000d/" 2a RS 1 216.250202 FIO CABO PP 3X35 OMM 1KV
CR

10c IVETRO RS 48 65 RS 4 865 00

25 0000000/ô 250204
FIO CAEO PP 3X6 OMM CR

100 MEÍRO RS 8.37 R$ 837 00

25 RS 350 430205
FIO CAEO PP 4XlOMM CR

100 METRO RS 14.00 RS 1 400 00

R$ 3 075 00 250206
FIO CABO PP 4X16 OMM CR

100 ItrlÊTRO

RS r3;500207 FIO CAAO PP 4X2 5MM 1KV
CR

i0c IúETRO RS550 RS 550 00

25 000000.,. 15 RS 712 500208
Fto cABo PP 4X25 o[rM CR

60 R$ 47 50

25.00000070 15 RS 948 60Flo cABo PP 4X35 0rúrú 1KV
CR

60 Rg 63.24 RS 3 794.40

25FIO CABO PP 4X4 OMM lKV
CR

100 MEÍRO RS 8.73 RS 673 00

25
Fto cABo PP 4X6 0t\,4t\,1 CR

100 tr*ofioPl 
h.),,,00 RS 1 140.00 25 0000000/.o211

0212
FIO PTTELEFONE FE,1OO CR

r00
(L

METRO \ RS175
p<]

RS 175 00

25 RS 47 000213 FIO PARAL BICOLOR P/SOIV
2XO 75MM CR

100 I\4ETRO R$188 RS 188.00 25 000000%

FIO PARALELO 2 5MM
BRANCO CR

RS250 RS 500.00 25 000000.,r 500214

500215
FIO PENDENTE 2X1 5MM CR

2aa MEÍRO RSr88 RS 376 00 25 000000i,.

25 0000000/o 500216
FIO PENOENTE 2X2 5MM CR

200 METRO RS250 RS 500 00

500211
FIO PENOENTE 2X4 OMM CR

2Ol It4ETRO R9400 RS 8!C 0a

RS 21 40 25 000000% 2 RS4280218 FITA ISOLANTE
lSMMXl OMTS AMARELA CR

10 UNIDADE R9214

20219 FITA ISOLANTE
lgMMXl OIVTS AZUL CR

10 UNIOADE R§214 RS 21 40

25 000c00.., 50220 FITA ISOLANTE
lgMMXlOMTS CR

2A UNIDADE RS288 RS 57 60
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705e)
\

RS428

RS]62

RS r2 78

RS 14 83

RS589

§ro

0221

230

0241

FlTA ISOLANÍE
IgMMX]OMTS VERDE CR

10 UNIDADE RS214 RS 21 40 25 00c000% 2

0222
FITA ISOLANTE
lgMMXlOMTS VERMELHA
CR

TO UNIDAOE RS214 RS 21 40 25 000003.: RS428

0223 FITA ISOLANTE
lgMMX2oMTS 33+ CR

10 UNIDAOE RS 1545

0224 FITA ISOLANTE
1gMMX2OI\4TS BRANCA CR

10 UNIDADE RS 3.48 RS 34 80 25 0000009" 2 RS696

:50225 FITA ISOLANTE
1gMIVX2OMÍS CR

UNIDAOE RS 4.48 RS 268 80

UNIOADE RS081 RS810 25 0000C0'/, 210

0227 FTTA §OLANTEAUÍO,
FUSAO /PlOM CR

20 UNIDADE RS 20 88 R$ 417 60 25 000000;/. 5

0228
FITA LED 5O5O RGB
S/SILICONE I2V 6OLDS 5M
CR

2 UNIDADE RS 65 87 RS 131 74

0229 HASÍE COBRE
P/AÍER 1/2X1 2OMTS CR

40 UNIDAOE RS825 R5 330 00 25 00C000,.

25 00000oir 10HASTE COBRE
P/ATER,1/2X2 4OMTS CR

r10 UNIDADE R§ 17,76 RS 710 40

25 000000.,.0231 INT LUX 1ÍC BIPOLAR
TRAMONTINA CR

2 UNIDADE RS 13.69 RS 27.38

INT LUX 1TC CR
2r. RS638 RS 127 60 25.000000% 50232

12 UNIDADE RS 4.26 RS 51.12 25 0000c0?t '10233 INT,LUX 1ÍC P/CONDULEÍE
CR

UN DADE Rg 13.88 RS 27 76 25 0000000/o 0 RS0000234 INT.LUX 1ÍC+1TOI,ADA 104
N PADRAO CR

2

0235 INT LUX 1TC+lIOMADA 2OA
CR

2D UNIDADE RS976 25 000000% RS 48 80

R5929 RS 185 80 5 RS 46 450236 INT LUX 2TC TRAMONTINA
CR

0237 INT LUX 2TC+ITOMADA 1OA

N PAORAO CR
UNIDADE RS 11.13 RS 22 26 25 000000,! c RSOOO

0238 INT LUX 3TC TRAMONTINA
CR

UNIDADE RS r2.90 RS 25 80 25 000000%

0239
INT LUX P'CAI\4PAINHA CR

2 UN DADE RS483 RS966

0240
INT LUX PARALELO lTC CR

2 UN IDADE RS'95 RS 13 92

INT LUX PARALÉLO 2TC CR
2 UNIOADE RS 12 34 RS 24 68 25 000000?. RS ! 0!.

2 16 21,r-§ RS 32.42 25 000000%UNIDAOE

o243
INT SIMPLÉS
1TC+lTOiúADA 104
N,PADRAO CR

2 urr,onoí 026
7
r' RS 20.52

0244 INT SISÍEM|A x PARALELO
lTC CR

UNIDADE
\

RS388 RS 15 52

0245 INT SOBR 1TC+IOM 2P+Í
coo 391 cR

RS 11.88

0246 TNTSOBREPOR 1ÍC 61001
CR

2"i UNIDAOE RS380 RS 76 00

0247 INT SOBREPOR ]TC
BIPOLÂR 25AMP CR

UNIOADE RS 14 83 RS 59 32 25 000000%

1 RS3360248 INT SOBREPOR 1ÍC
P/CAMPAINHA CR

UNIOADE RS 3.36 RS 13 44 25 0000000/o

0249 INT SOEREPOR 2TC
coD 6r003 cR

UNIDADE RS483 RS 28 98 25 000000% l RS483

0250 INT SOBREPOR 3 TELCAS
coo 610 cR

6 UNiDADE RS589 RS 35 34

0251 TAMPADA ELETRONICA
20x110w cR

15 RS 102 60

0252 LAMPADA ELETRONICA
20x220w cR

6! UNIDADE RS673 R§ 403 80 r5
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ô0 UNIOADE RS 472 80 25.000000%

íJ

\

o
O

0253

^260

'268

15 RS 118 20

RS 658 90

LAMPADA ELETRONICA
25X110W CR

25 000000% 15 Ã: :,:0254 LAMPADA ELETRONICA
25X220W CR

5! UNIOADE R5 7.21

60 UN DADE R5 r3 22 R6 793 20 25 0000000/" 15 RS 198 30LAMPADA ELETRONICA
30x110w cR

RS 793 20 15 RS 198 300256 LÂMPAOA ELETRONICA
30x220w cR

UNIDADE RS 13.22

RS 104 400257 LAMPADA ELETRONICA
45X110W CR

2A UN LDADE RS 20 88 25 000000% 5

RS 556.80 25 0000001. 5 RS 139 200258 I.AMPAOA ELETRONICA
45X220W CR

UNIOADE

1l t]NIDAOF RS 47 04 RS 470 40 2 R5 94 08025S LAMPAOA ÊLETRONICA
75X22OW ESPIRAL CR

5LAIÚPADA EIúERGENCIA 30
LEDS BIVOLT CR

2a UNIDADE R9 23 11 RS 462 20 RS 115 55

0261 LAMPADA FLUORESCENTE
20w18W CR

1l) UNIDADE RS 268 00 25 000000% rc

02É2 LAMPADA FLUORESCÊNÍE
6400K 40WT10 CR

40 UNIOADE R$634 25.0000000/" t0 RS 63 40

UNIOADE RS 11.86 R$ 474 40 25 000000'" 10 RS 118 600263 LAMPAOA FLUORESCENTE
TUBOLAR LED 1OW BIVOLT
CR

0264 LAMPADA FLUORESCENTE
ÍUBOLAR LED 18W AVOLT
CR

4C UNIOADE RS 13 29 RS 531 60 25 000000% r0 RS 132 90

0255 LAMPADA HALOGENA H150
ct-ARA 120W 1 27V CR

10 R$288 25 000000% 2 R5576

0266 25 000000% 2 RS 17 72I.AMPADA HALOGENA H6O
CLARA 42W 127V CR

10 UNIDADE R5886 RS 88 60

25 000000% 10 R§ 102 60LAMPADA SUPERLED 15W
BIVOLT CR

40 UNIDADE RS 10 26 R5 410 40

10LAMPADA SUPERLED 2OW
BIVOI-T CR

40 UNIOAOE RS 24 20 RS 968 00 RS 242 00

0259 LAMPADA SUPERLED 25W
BIVOLT CR

UNIOAOÊ ?éLB*'"' RS 173 25

0270 LAMPAOA SUPERLED 3OW
BIVOLÍ CR

2C UNIOADE R5 41.48 RS 829 60 25.000000% 5 F-i -_ jl

0271 LAMPAOA SUPERLED 7W
BIVOLT CR

4a UNIDADE RS630 RS 252 00 25 C00000q: !0

0272 I.AMPADA SUPERLED 9W
BIVOLT CR

40 UNIDADE R$ 237 20 25 000000% 10 RS 59 30

0273 LUMINARIA 1X25XE27
BR^NCA lLAMPAOA CR

1UN DADE RS rC 96 RS 43 84

0274 LUMINARIA 1X25XE27
PRETA lLAMPADA CR

4A UN LDADE RS 370 00 25 000000% r0 RS 92 50

o275 LUMINARIA 2X16W EMBUTIR
ALUMINIO C/ ALETA CR

40 UNIDADE RS 65 89 RS 2 635 60 25 000000% 10

o276 TUMINARIA 2X2OW BIVOLT
P/EMBUTIR C/ALEIA CR

60 UN DADE R5 52 18 R9 3 130 80 25 000000% 15 RS 782 70

0277
LUMINARIA 2X36/4OW
EMBUTIR ALUMINIO Ci
ALETA CR

EO UNIDADE RS 100 00 RS 5 000 00 t5

o278 LUMINARIA 4X16 P/EMBUTIR
CR

2A UNIOADE R$ 86 97 R$ 1739.40 25 0000000/o 5 R$ 434 85
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6 UNIOADE RS 78 32 RS 469 92 25 000000::0279

0285

96

LUMINARIiC 4XE27 LAMPAOA
ELÉTRONICÂ P/EMBUÍIR
CR

RS 
']:

RS 0 !!.

RS rg ôê

R5226

0280
LUMINARIA P/JARDIM
ESPETO LED 9W LUZ
BFIANCA CR

4 UNIDADE R§ 120.63 RS 482 52 1

0281
LUMINARIA P/JARDIM
ESPETO LEO 9W LUZ
VERDE CR

UNIDADE RS 120.63 l R$ 120.63

0282
LUMINARIA P/LAMPADA LED
2X18W EMEUTIR C/ALÊTA
CR

36 UNIDADE RS 75.33 R§ 2 711 88 9 RS 677 97

0283 LUMINARTA P/tÂMPADA LED
2X18W SOBREPOR C/ALETA
CR

3Ê UNIDADE RS 77 43 RS 2 787 48 25 000000% I

0284 LUMINARIA TARTARUGA
GRANDE 4OW ARÂNCA CR

10 UNIDADE RS 21 28 RS 212 80 ...: 2

TUMINARIA ÍARTARUGA
LEO 15W 6OOOK BIVOLT CR

R5 49 06 RS 98 12 25 000c00.,

25.000000% RS 34 80LUT,IINARIA TARTARUGA
PEOUENA 4OW BRANCA CR

10 UNIDADE R§ 17 40 RS 174 00

0287
LUMINARIA ÍUBULAR
C/LAMPADA LED 2X18W 30
CR

a UNIDADE RS 19.66 RS 117 96 1

0288
LUVA PIELETRODUTO 1 CR

UNIDADE RS087 R5 17.40 25 000000",'. 5 R5435

0289 LUVA P/ELETRODUTO 1

ZINCADA CR
1!i UNIDADE RS 11 30 25 000000t" 2

RS3780290 LUVA P/ELEÍRODUTO 1 1/2
ZINCADA CR

r0 UNIDADE RS189 RS 18 90 25 000000% 2

2 RS29ô0291 LUVA P/ELEÍROOUTO ] II4
ZINCADA CR

r0 UNIDADE RS148 RS 14.80 25 000000%

2s 00000c% c RSa004292 LUVA P/ELÊTRODUTO 1/2
ZINCADA CR

UNIOADE RS074 RS148

1 RS3330293 LUVA P/ELETRODUTO 2
ZINCADA CR

UNIOADE RS 3.33 RS 13 32 25 000000%

25 0000000Á RS0000294 LUVA P/ELETRODUTO 3

ZINCADA CR
2 UNIOADE RS 6.95 RS 13 90

25 000000." 2 RS1660295 LUVA P/ELETRODUTO 3i4
ZINCADA CR

10 UNIDADE RSO83 R$830

UNIDADE

I
RS 275 20

I.UVA P/ELETRODUTO
GALVANIZAOO PESAOO
NBR5598 CR

2A UNIDADE RS 43 80 25 000000% R5 10 950297 LUVA S/ ROSCA 1i 2-
UNIDUTE CR

25 000000%0298 LUVA S/ ROSCA 2.UNIDUÍE
CR

12 UNIDADE RS745 RS 89 40

1 RS 26 670299 LUVA S/ ROSCA 3.UNIDUTE
TCR

6 UNIOADE RS 26 67

1C0300 LUVA S/ ROSCA 3/4
UNIDUTE CR

UNIDAOE RS 2.04 RS 81 60

25 000000% 5 RS 16 650301 LUVA S/ROSCA 1 UNIDUTE
CR

2A UNIDADE

UNIDADE RS577 RS 115 400302 LUVA S/ROSCA 1 1/2
UNIDULTÉ CR

2a

R$ 10.980303 LUVA S/ROSCA 1 1/4
UNIOUIE CR

12 UNIOADE RS366 RS 43 92 25 000000% 3

20304 LUVA S/ROSCA 2 1/2-
UNIOULTE CR

UNIDADE RS r3.61 RS 136 10

0 RSOOO0305 PLUG 2P+Í 164 200/250V
REF 3076 CR

2 UNIDADE R5 2A 72 RS 41 44 25 000000%

RS 2i 06 25 000000%0306 PLUG 2P+T l6A 380/440V
REF 3079 CR

2 UNIOÁDE RS 13 53

RE 23.07 RS 46 14 25.0000000/o C RSOOOPLUG 2P+T 324 200/250V
REF:3276 CR

2 UNIDADE
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0308

0318

19

PLUG 2P+T 324 380/440V
REF 3279 CR

U N IDADE RS 21 80 RS 43 60 ! RSOOO

RS000

RSOOO

RSOOO

RS000

RS 43 40

0309 PLUG 2P.T 63A 200/250V 6H
AZ REF 3576 CR

l UN IOAOE RS 3r4 50 RS 314 50 25 000000ô:

03r0 PLUG 3P+T 1254 200/250V
REF:4ô79 CR

2 UNIDADE RS 172.91 RS 345 82 a RS000

0311 PLUG 3P+T 125A 380/440V
REF:4676 CR

1 UNIOADE RS 258 35 RS 258 35 25 0000000/o 0 RS000

0312 PLU6 3P+T 16A 200/250V
REF:4079 CR

2 UNIDADE RS 12 42 RS 24 84 25 000000i; 0

0313 PLUG 3P+T 16A 380/440V
REF,4076 CR

RS 61ô 08 RS 1 232 16 25 00000ci, 0

0314 PLUG 3P+T 32A 200/250V
REF 4279 CR

2 UNIDADE R5 25.07 RS 50 14 25 000000% RSOOO

0315 PLUG 3P+T 32Á 380/440V
RÊF 4276 CR

2 I]NIDADE R§ 36.09 RS 72 18 25 000000," RSOOO

RS00003í6 PLUG 3P+T 634 200/250V
REF 4579 CR

2 UNIDADE 0

25 000000.,i 3 R§OOO03í7 PLUG 3P+T 63A 220l250V
REF 4579 CR

2 UNIDADE RS 87.87 RS 175.74

RSOOOPLUG 3P+T 63A 380/440V
REF:457ô CR

2 UNIDADE RS 110 49 RS 220 98

RS 33 55 R5 134 20 25 C0000oiij 1
PROJETOR CHAPA
P/LAMP HMI 16OW Ê27 BÊGE
CR

UN IOADE

0320
PROJETOR CHAPA
P/LA[.,IP HMI 25OW E27 EEGE
CR

UNIOADE

0321
PROJEÍOR CHAPA
P/LAMP HMI 25OW E4O BEGE
CR

10 UNIDADE R5 40.22 RS 402 20 2 RS 80 44

0322
PROJEÍOR CHAPA
P/LAÀ{P HMI4OOW E4O BEGE
CR

10 UNIDADE RS 54.24 R$ 542 40 25 0000000/o 2 RS 108 48

RS 79 02 RS0000323 QUADRO DISI 12DISJ DIN
EMBUTIR CR

2 UN DADE RS 39 51

QUADRO OIST 12OISJ DIN
SOEREPOR CR

2 RS 36.23 R§ 72.46 25.000000% 0 R5000

0325 uNroÂoE( 25 0000001: 0 R5000QUADRO DIST lEOISJ DIN
EMBUTIR CR

RS 110 18

QUADRO DIST 24OISJ DIN
EMSUTIR REF QD,E2 CR

UNIOAOJ RS 57 88 RS 115 76 !r

0327
QUADRO DIST 24DISJ OIN
SOBREPOR REF OD,E CR

2 UN DADE R$ 131 20 25 0000000/o a R9000

0328 QUADRO DIST 4DISJ DIN
EMBUTIR CR

UNIDADE RS 79 40 1 RS 19 85

0329 QUADRO DIST 4DISJ DIN
SOBREPOR CR

UNIDADE R9 21 47 R$ 85 88 25 000000% l RS 21 47

0330 QUADRO DIST 6DISJ DIN
EMBUTIR PVC CR

UNIDADE R9 23 74 RS 94 96 RS 23 74

033Í QUADRO DIST 6OISJ OIN
SOBREPOR PVC CR

2 RS 24 83 RS 49 66 25 0000000/. c RS000

0332 QUADRO DIST sDISJ OIN
EMEUTIR PVC CR

2 UNIOADE RS 31.62 RS 63.24 25 0000000/o 0 RSOOO

0333 OUAORO DIST SDISJ DIN
SOBREPOR PVC CR

2 UNIOAOE RS 30 70 RS61 40 25 000000% 0 RSOOO

0334
OUADRO P/PADRAO
MONOFASICA EMBUTIR
ACRILICO CR

6 UNIDADE RS 43 40 RS 2ô0 40 25 000000%

0335
OUAORO P/PADRAO
POLIFASICA EMBUTIR
ACRiLICO CR

UNIDADE RS 95 52 RS 573 12 RS 95 52
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0336

0343

'151

REFLETOR LED COS PRETO
LUZ BRANCA 1sOW BIVOLÍ
CR

UN]DADE R§ 251 17 RS 1 004 68

0337
REFLETOR LED CO8 PREIO
LUZ BRANCA 2OOW BIVOLT
CR

UNIDADE R$ 292 78 RS 1 T71 12 25 0000000/i R5 292 78

0338 REFLETOR LED LUZ
BRANCA lOOW BIVOLT CR

5a UNIDAOE RS 124.50 RS 6 225 00 25 000000ô/0 12 RS 1 494 00

0339 REFLETOR LED LUZ
BRANCA 1OW BIVOLT CR

30 UNIDADE R5 24.83 RS 744 90 25 00000c% RS r73 81

0340 REFLEÍOR TED LUZ
ERANCA 3OW BIVOLT CR

30 UNIDADE RS 58 13 R§ 1 743 90 25 000000% RS 4!6 91

0341 REFLETOR LED LUZ
BRANCA 5OW BIVOLT CR

10 UNIDADE R§ 75 5í RS 755.10 25 0000000/o 2 RS 151 02

1 UNIDADE RS 39.78 RS 39.78 , RS000

RELE SD2 254 MD 5O/6OHZ
2 54,4A REF S-D CR

1 UNIDADE RS 49 70 RS 49 70 25 000c00i, RSOOO

0344 RELE SD2 934 MD 5O/6OHZ
234.324 REF S.D CR

UNIDADE RS 54 60 RS 54 60 25 C0C0C0",: 0 RS000

0345 RELE SR2 254 MD 5O/6OHZ
2 54,4 RÉF SR2 CR

1 UNIDADE RS 39 14 R5 39 14 25.000000% C

0346 RELE SR2 254 MD sO/ôOHZ
12A.18 REF SR22 CR

UNIOADE RS 47.69 RS 95 38 RS000

0347 RELE SR2 254 MD 5O/6OHZ
2 54.4 REF SR22 CR

1 UNIDADE RS 37 27 RS 37 27 25 !000000; c

0348 RELE SR2 324 MD 50/60HZ
23A-32 REF S.D2 CR

l RS 55 16 R§ 55.16 25 000000r,': 0

0349 RELE SR2 36A MD 5O/6OHZ
234.32 REF SR23 CR

l uNroADí 4',\*)
22 RS 44 22 25 000000% 0 RS000

0350 RELE SR2 93A MD 5O/6OHZ
234,32 REF SR29 CR

l ,*,o^oL RS 69.14 RS 69 14

1RELE SR2 934 MD 50i60HZ
3OA.4O REF SR29 CR

UNIDADÊ RS 64 15 RS 64 15

0352 lRELE SR3 1O5A MD 60HZ
1OOA 150 REF S,R3 CR

UNIDAOE RS 100.29 RS 100 29 0

0353 RELE SRT FRAME 25A
50/60H2124-18 REF S CR

UN]DADE RS 38 15 RS 38 15 C RSOOO

0354 RELE SRT FRAIUE 93A
50/60H2 37A-50 REF S CR

UNIOADÊ RS 91 20 RS 91 20 25 000000% I

0355 RELE SRT FRAI\,4E 93A
50/60H2 48A-65 REF S CR

I UNIDADE RS 91 20 0 RSOOO

0356
RELE TERMICO
SOBRECARGA RANGO OE
AJUSTE 7 CR

l UNIOADE R§ 81 38 RS 81 3E 25 C00000%

0357 SAIDA P/ELETROCALHA
HORIZONÍAL 1 í/2 CR

UNIDADE RS101 RS404

0358 SAIDA P/ELETROCALHA
HORIZONTAL 1 1/4 CR

UNIDADE RSO62 25 000000% l RSO62

0359 SAIDA PiELETROCALHA
HORIZONÍAL 2 CR

U N IDADE RS160

RS248

RS640 25 000000% l RS160
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Frs

0360

_176

03f7

SAIDA P/ELETROCAI HA
HORIZONTAL 3/4 CR

RS094

F:. l

036í SAIDA P/ELETROCALHA
HORIZONIAL l CR

UNIDADE RS096 RS384 25 00000c,! l RSO96

0362 SENSOR OE PRESENCA
P/IETO E.27 C/TEMP Ci CR

2 UNIDADE RS 35 63 RS 71 26

SINAL CIGARRA 22OV CA
REF SLG22O1 VERIúÉL CR

l UNIDADE R9 16.15 RS 1615 25 000000i: RSSO'

0364 SINAL LED 220V AI\,IARELO
REF:SLOS2203 CR

2 UN IDADE RS 12.90 25 0000000/. 0 RS000

RS 0 !1.0365 SINAL LED 22OV VEROE
REF SLOS22O/2 CR

2 25 000000% 0

0366 SINAL LED 22OV VERIúELHO
REF SLOS22O/1 S CR

2 UNIDADE RS594 25 000000% R5000

0367 SOOUETE C/RABICHO
P/FLOUR CR

40 UNIDAOE RS 1.15 RS 46.00 10 R§1150

4A R§ 1,15 RS 46 00 25.000000% r0 RS 11 50
SOOUETE LOUCA E-27 CR

0369
SOQUETE LOUCA E-40 CR

10 UNIDADE RS489 RS 48 90 2

0370 SOQUETE SIMPLES
C/RAAICHO CR

UN DADE RS 214 RS 342 40

25 000000% 1 R5 126o372
SUPORTE P/ÉLETROCALHA
BALANÇO P^r'ERG 5OX CR

RS504

0373 TVERT SUB PERF ZINC
100x50 cR

2 UNIDADE RS r3 91 RS 27 82

0374
T VERÍICAL OESCIDA IAT
PÉRF 2tNC 50X50X00X50
CR

UNIDADE RS 20 85 R5 41 70 25 000000:,

0375 ÍALA P/ LEITO 1OO MM ZINC
CR EspeciícaÉo TALA Pl
LEITO 

'OO 
MM ZINC

2 UNIDADE{,@ RS69ô 25.0000000/o 0 R$000

25 000000%ÍALA P/ELÊIROCALHA
SIMPLES ]OOMM CR

2A UNIDADE RSOTO RS 14 00

ÍÂLA P/ELETROCALHA
SIMPLES 5OI.,IIV CR

UNIDADE RS037 RS740 RS]85

0378
TAi'PA 1 POSTO
P/CONDULETE LIZILUX 1/2 3
CR

12 UNIOADE RS269 R5 32 28 25 000000".,

0379
ÍAMPA 2 POSÍO
P/CONDULETE ]
REF:56117/0 CR

UNIOADE RS 3.60 RS 21 60 1 RS3ôO

0380 ÍAMPA CEGA
P/CONDULETE 1 CR

RS267

0381
ÍAMPA CEGA
P/CONOULETE 1/2,3/4
COD:561 17 CR

12 UN DADE R5220 R5 26 40 25 000000"i 3

0382 ÍAMPA DE ENCAIXE P/ T
HORTZONTAL 90" 50X CR

UNIOADE RS366 RS732

0383
TAMPA DE ENCAIXE
P/CURVA HORIZONTAL l OOX

CR

2 UNIDADE R§ 4.76 a RS000

0384
TAMPA OE ENCAIXE
P/CURVA HORIZONÍAL 90"
CR

2 UNIDADE R5264 RS528 25.0000000/" RSOOO

0385
TE P/ELETROCALHA
DESC LAI PERF ZINC 5OX5
CR

UNIOAOE RS 17 36 RS 34 72 25 000Occl'. 0
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()
f;O65

RS 65 62

R$147

;-r\

0386

1393

r01

TE P/ELETROCALHA
HORIZ PERF ZINC 5OX5OMM
CR

UNIDADE RS 65.62 RS 262 48 25 000000%

0387
ÍE PiELEÍROCALHA
HORIZONTAL 90 LISA lOO
CR

UNIDADE R3 42 72 RS 170 88 25 000000i: l RS 4272

0388
TE P/ELETROCALHA
VERTICAT OÊSC LAÍ 1OOX5

CR

UNIDADE RS 12 42 RS 49 68 1

0389
TE P/ELETROCALHA
VERÍICAL DESC PERF ZINC
CR

UNIDAOE RS 12 42 RS 49 68 1

RS 1242

RS 12.42

0390 TERM PRE.ISOTADO TUBO
1 5OMM2 ]OOUN . PÍ CR

24 RS 0.06 RS 1.44 25 000000r. RSO36

0391 TERMINAL OE PRESSAO
TIPO ÍA TA.1O CR

20 UNIDADE RSlô2 RS 32 40 5 RS8lO

5 RS 39 750392 TERMINAL DE PRESSAO
TIPO TA TA.120 CR

2A UNlDADE RS795 RS 159 00

TERMINAL OE PRESSAO
TIPO TA TA.]50 CR

2A UNIDADE RS823 RS 164 60 5 RS 41.15

RS7400394 TERMINAL DE PRESSAO
ÍIPO TA TA.16 CR

2A UNIDADE RS148 RS 29 60

TÊRMINAL DE PRESSAO
TIPO TA T4.25 CR

U NIDÂDE RSr92 RS 38 40 50395

0396 TERMINAL OE PRESSAO
TIPO IA TA,35 CR

UNIDADE RS225

2a UNIDADE RS 3.24 RS 64 80 25 00000oir 50397 TERMINAL DE PRESSAO
TIPO TA TA.5O CR

RS8200398 TERMINAL DE PRESSAO
TIPO TA TA.6 CR

2! UN!DADE RS164 RS 32 80 25 000000'/,

RS 65 60 5 RS .a í:0399 ÍERMINAL OE PRESSAO
TIPO TA IA,7O CR

2A UNIDADE 28

1

0400 TERMINAL DE PRESSAO
TIPO TA TA-95 CR

2a UNIDADE RS590
../

RS 118 00 5

RS 0,33 RS660 RS165TERMINAL FEMEA ISOLADO
AZUL63X08(1 1CR

20 UNIDADE

0402 20TERMINAT FEMEA ISOLADO
AZUI 6 3X0I (2 7 CR

UNIDADE R5039 RS780 5 RS195

50403 20ÍERMINAL FORQUILHA
ISOI,ADO FR25O5 lOMM CR

UNIDADE RS076 R§ 15.20 25 000000"n

2A UNIDADE RS 0,41 25 0000000/ô 5 RS205TERMINAL MACHO ISOLADO
AtutARELO (2 7-6 6M CR

RS1500405 TERMINAI. MACHO ISOLAOO
Âzul (1 3,2 6MM) CR

22 UNIDADE 5

0406 TERMINAL P/ELETROCALHA
lOOXsOMM CR

UNIDADE R5 147 RS588 1

0407 RS444 25 0000009; 1TÊRMINAL P/ELETROCALHA
50x50MM CR

UNIDADE RS 1, r1

RS5450408 TERMINAL PINO ISOLADO
PT1906 lOMM CR

2A RS 21 80 25 0000000/" 5

RS460 25 000000% 5 RS1150409 IERIUINAL ÍIPO FOROUILHA
ISOLADO ÍPF.21 4 CR

2A U NIDÂDE R$023
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ÍERMINAL TIPO FORQUILHA :C UNIDADE RSO23 RS460
O TPF-22.3 CR

C

0410

0419

0429

5 RS115

RS490

04tl TERMINAL ÍIPO FORQUILHA
ISOLAOO TPF.23.4 CR

R9 0.42 5 RS210

0412 TERMINAL TIPO OLHAL
tsoLAoo TP-22 5 CR

UNIDADE RS026 RS520 25 000000% 5 RS130

0413 TERMINAL TIPO OLHAL
ISOLADO TP.23-4 CR

2A UNIDAD E RS044 RS880 5 RS220

0412t TERMINAL TIPO PINO
rsoLAoo ÍPP,16-16 CR

2:) UNIDADE RS115 RS 23 00 5 RS575

04't 5 TERMINÂL TIPO PINO
ISOLADO TPP 22 C CR

2D UNIDADE R3039 R5 7.80 25 000000% 5 RS195

0416 ÍERMINAL TIPO PINO
ISOLADO TPP.23 CR

21. UNIDADE R9053 R$ 10.60 25 0000000/ô 5 RS265

0417 ÍERMINAL ÍIPO PINO
ISOLADO TPP.24 CR

2A UNIDADE RS048 RS960 25 0000000/o 5 RS240

0418 ÍERMINAL TIPO PINO
tsolAoo ÍPP 35,í7 CR

2A UN]DADE R$200 RS 40 00 25 000000tj RS 10.00

TERMINAL IIPO PINO
rsoLÂoo TPP-50 24 CR

2A UNIDADE RS3OO RS 60 00 RS 15 0o

RS900TERMINAL TIPO PINO
rsoLAoo ÍPP,70 24 CR

2A UNIDADE RS180 RS 36 00

2a RS 6.01 RS 120.20 25 C00000% 5 R5 30 050421 TERMINALTUEULAR
tsoLAoo 4N3265 95t\rM CR

2A UNIDAOE RS087 5 RS4350422 ÍERMINAL 
'UEULARISOLADO TPT 10.8 CR

2A UNIDADE RSO98 RS 19 60 25 000000% 50423 ÍERIVINAL TUEULAR
ISOLADO TPT-16.6 CR

2a UNIDADE RSOSO RS 16 00 25 0000000/"0424 TERMINAI TUBULAR
METRICO TM.]O CR

RS 33 350425
TERMINAL TUBULAR
METRICO TM,1 20,1 3rAT727
CR

RS667 RS 133.40

0426 TERMINAL TUBULAR
METRICO TM.l6 CR ,/t.fA)" RS 22 20

5 RS7250427 ÍERMINAL TUBULAR
METRICO TM.25.8 CR

20 UNIDADE j fft/7,,* RS 29 00 25 000000i,

0428 24 UN DADE RSO14 R$336 25 0000000/o 6 R$084
TERMINAL TUBULAR
SIMPLES ISOLAOO 6 OOMM2
CR

40
TOMADA LUX 2P+T 10A CR

UNIDADE

RS 86 28 25 000000% RS 14 38ÍOMAOA LUX 2P+T 1OA
N PÀDRAO TRIPLA CR

6 UNIDADE RS r4 38

RS 116.20 25 0000001" RS 29 050431
ÍOMADA LUX 2P+T 20A CR

UNIDADE RS 5.81

20432 1!.TOMADA LUX 2P+T 2OA
VERMÉLHA CR

UNJDADE RS547 RS 54 70 25 000000%

3

RS 10 94

R§ 32 430433 12TOMADA LUX DUPLA 2P+T
2OA CR

UNIDADE RS 10 81 RS 129 72 25 0000000/"

0434 ÍOMADA LUX P/TELEFONE
4P+ RJ,11 CR

R$804 RS 32.16

0435 RS 28 52 25 000000%

R5804

RS713TOMAOA LUX P/TELEFONE
RJ.l1CR

UNIDADE RS713

R§ 5r r50436 TOMADA LUX RJ.45 CR 2t) UNIDADE RS 10 23 RS 204 60 25 000000c!

0437 RS 32 52 25 000000% RS542
TOMADA LUX TV/SAI CR

6 UNIDADE RS542

RS4750438 ÍOMADÂ MODULAR P/REDE
INFORMATICA RJ.45 CR

6 UNIDADE RS 28 50 25 000000%

0439 TOMADA P/CONDULETE
LU)ULIZ 2P+T 2OA CR

24 UNIDADE RS 103 92 25 000000% 6 RS 25.98

0440 ÍOMADA SIMPLES 2P+T 1OA

N PADRAO CR
30 UNIDADE R$409 R$12270 25.000000% RS 28.63
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UNIDADE RS988 RS 197.60 2s.00000070

07

02t41 TOMADA SIT.,IPLES OUPLA
]OA N PADRAO CR

RS 49 40

0448

0449

0456

0457

0442 TOMADA SOBR 2P+T 16A
200/250V REF:3006 CR

2 UNIDADE R§ 29.30 RS 58.60 25 0000000/" 0 R5000

R50000443 TOMADA SOBR 2P+T 16A
380/440V REF 300S CR

2 UN]DADE RS 32 00 RS 64 00 25 0000000/ô

0444 ÍOMAOA SOBR 2P+T 324
200/250v REF 3206 CR

UN DADE RS 29 5E RS 59 16

25 000000% RSOOO0445 TOMAOA SOBR 2P+T 324
380/440V REF 3209 CR

2 RS 24 82 RS 49.64

0446 TOMADA SOBR.2P+T 63A
200/250v REF 3506 CR

l UNIDADE RS 398.00 R9 398.00 25 0000000/" 0 RS000

25 0000000/" ! R50000{47 TOMADA SOBR 2P+T 634
380/440V RÊF 3509 CR

l UN]DADE R§ 398 00 RS 398.00

2 RS 4t 64 25.000000%TOMAOA SOBR 3P+T 16A
380/440 REFr4006 CR

UNlDADE RS 20 82

TOMAOA SOBR 3P+T 125A
200/250V REF:4609 CR

UNIDADE RS 246 74 R§ 493 48 RS000

0450 ÍOMADA SOBR 3P+T 1254
380/440V REF:4606 CR

RS 266.05 RS 532 10 25 C00000:,. RS000

0451 ÍO[,,IADA SOBR 3P+T 164
200i 250v REF 4009 CR

UNIDADE RS 24 85 RS 49 70 25 000C000/. R5000

RS0000452 TOMADA SOBR 3P+T 16A

380/440V REF 4006 CR

2 UNJDADE RS 16 78 RS 33 56

0453 2 RS 54 28 RS000ÍOMADA SOBR 3P'T 324
200/250v REF 4209 CR

UNIDADE Rr 27 14

0454 TOMAOA SOER 3P+T 324
380/440 REF 4206 CR

2 UNIDADE R§ 25.57 25 0000000/ô RS 0.00

0455 TOMAOA SOBR 3P+T 634
200/250V REF:4509 CR

2 UNIDADE ffi{*,, RS 193 58 0 R5000

25 000000ô/ô RSOOOÍOMIADA SOAR 3P+T 634
380/440V REF 4506 CR

2 UNIDADE RS 62 8r RS 125 62

TOVADA SOBREPOR 2P+T
1OA CR

,.C UNIDADE RS705 RS 282 00 25 C00000r! l0

0458 TOidADA SOBREPOR 2P*T
1OAMP CR

80 UNIDADE RS537 RS 429 60 25 0000000/o 2a RS 107 40

0459 TOMAOÂ SOEREPOR
P/ANTENA TV CR

6 UNIDADE RS269 RS T6 ]4 25 000000% 1 RS269

0460 25 000000% 5
TOMAOA SOERÊPOR
P/REDE INFORIV]ATICA
OUPI.A CR

2A UNIDADE R§ 13 21 RS 264 20

0451 10 25 000000% 2

RS 66 05

R51242TOMAOA SOBREPOR
TELEFONE CR

UNIDADE RS 6.21 RS 62 10

0462 TRANSFORMAOOR BIVOLT
TOlOWATS CR

2 UNIDADE RS 71.01 RS 142 02 25.0000000/" RSOOO

0453 TRANSFORMADOR BIVOLT
15OOWATS CR

2 UNIDADE RS 104 36 R9000

0464 TRANSFORMADOR BIVOLT
2000wATs cR

UNIDADE RS 109 93 RS 219 86 25 C00000?. RSOOO

0465 ÍRANSFORMADOR BIVOLT
3000wAÍs cR

UNIDADE RS 161 58 RS 323 16 25 0000000/" RS000

0466 TUEO LIGACAO CROMADO
S/ANEL 2OCM PA/ALVU CR

0 UN DADE RS 1r 75 RS000 25 00000070 RS000

VALOR ÍOTAL R5 240.872,69
VALOR
ÍOÍAL RS 54.008.49
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

Secretaria Municipal de 0bras

PLANILHA DESCRITIVA

VALOR AOIÍIVAOO

QUANT.
AUMENÍADA

1 CONTRATO GLOBAL
R$

240 47269 R§ 240 872 69 22 5643040/, RS 54 008 49

RS 240 872 69
VALOR

AOITIVADO
RS 54 008 49

VALOR TOTAL INICIAL OO
CONTRAÍO

RS

24s A72.69

VALOR TOTAL ACRESCIDO RS 54 008 49

dzeq
\,..,#,i.i
\7

PERCENTUALA SER
APLICADO AO

VALOR CLOBAL DO
CONTRATO

VALOR OO
otTtvo

22.4220064134294/o RS 54.008,49

EDSO USA SILVA
Port. n' 1t712020-GP

Secretário Interino de Obras

Canaã dos Carajás, Estado do Pará,24 de Agosto de 2010.
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pREFEITLTRA MUNICIpAL or caNaÃ nos caRarÁs
Secretaria Municipal de Obras

C

Ao setor competente para providenciar pesquisa e preria maniÍ-estaçào sobre a

eristência de recurso orçamentário para cobertura das despesas com visla ao aditiro de
quantidade ao contralo 1020566-+. cujo o objeto e Aquisiçáo de materiais e suprimentos de

alta, para âtender as necessidades da Secretaria Municipal De Obras e vinculada a

Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás, Estado do Pará na ampliação de rede
elétrica. A aquisição em tela se justiÍica bem como as construções próprias executadas
pela Secretaria Municipal de Obras, bem como manutenção e implantação da
iluminação na Zona Rural e urbana no Município de Canaã dos Carajás- PA,

EDSO USA SIL\/A
Port. no 14712020-GP

Secretário Interino de Obras

Canaã dos Carajás. Estado do Pará. 24 de Agosto de 2020

DESPACHO
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ESTADO DO PARTI

PREFEITI.IRA N{UNICIPAL DE CÀN.{Ã DOS C{RAJÁS
Secretaria lllunicipal de Obras

!.1

Y

DECLÀR.\CAO DE ADEQI.'ÀÇAO ORÇA]\IE\'TARIA

l)eclaro para fins de CONTRAI'AÇÀO. que o aditivo de quantidade ao contÍato no

lí)l()566+. cujo o objeto é Aquisição de materiais e suprimentos de alta, para âtender as

necessidades da Secretàriâ Municipal De Obras e vinculada a Prefeitura Municipal de
Canaà dos Carajás, Estado do Pará na ampliação de rede elétriea. A aquisição em Íela
se justiÍica bem como as construções próprias executadas pela Secretaria Municipal de
Obras, bem como manutenção e implantaçâo da iluminação na Zona Rural e urbana no
Município de Canaã dos Carajás- PA. nào comprometera o Orçamento de 2020 conforme
e*abelece o inciso I do anigo 16 da Lei complementai federal N.' 101. de 04 de março de
2000- estando de acordo com o inciso II- do rnesmo artigo.

. 
Existe tambénr adequação orçamentária e iinanceira com LOA (Lei Orçamenurria

Anual). tendo- ainda. compatibilidade com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias).

Gonçalves de Andrade
Pret'eito Municipal

Canaã dos Caraias. Estaclo do Para 0i de Outubro de 2020

,<.
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EsrLoo oo panÁ
pREFETTURA MtiNICTpAL on cara-i oos clngÁs

Secretaria Municipal de Obras

Co
,70

Enr uso das atribuições com a Preleitura \.lunicipal de Canaã dos Carajás/PA, na
quaiidade dc Preleito N'lunicipal. aulorizo a Comissâo Permanente de Licitação/CPl proceder
o a<iitiro de quantidadc ao contrato n'20205664- cu.jo o objeto é Aquisição de materiais e

suprimentos dc alta, para atender as necessidades da Secretaria Municipal De Obras e

linculada a Prcfeitura Municipal de Canaã dos Carajás, Estado do Pará na ampliação
de rede clétrica. A aquisiçâo em tela se justifica bem como as construções próprias
erecutadas pcla Secretaria Municipal de Obras, bem como manutenção e implantaçâo
da iluminação aa Zona Rural e urbana no Município de Canaã dos Carajás- PA. a ser
ràgido pela Lci N.' 8.66ó193. de 21 de junho de 1993. alterada pelas Leis N.o 8.883/94. de 08
dejunho de 1994 e Lei N." 9.ó48198. de 28 de maio de 1998.

á Gonçalves de Andrade
Prefeito !lunicipal

Canaâ dos Carajás, Estado do Pani 01 de Outubro de 2020

&
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U ( 4MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria de Rêceita Federal do Brasll
ProcuradoÍiâ-Gêrâl de Fazende Nacional

U

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBÍÍOS RELATÍVOS AOS TRIBUTOS FED
DA UNIAO

E A DIVIDA ATIVA

Nome: AGRISUL MAQUINAS AGRICOLAS E IRRIGACAO EIRELI
CNPJ: 23.712.06610001-00

Ressalvâdo o direito de a Fazenda Nacional @brar e inscÍever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identificado que vieÍem a ser apuÍadas, ê certificádo que
não constam pendências em seu nome, rêletivas a cíéditos tributários administrados pela Secíetaria
dâ Receita Federal do Brasil (RFB) e â inscÍiÇôes êm Dívida Ativa da Uniâo (DAU) junto à
ProGrradoria-Geral da Fazenda Necionâl (PGFN).

Esta certidáo é válida pãra o estabelecimento máriz e suas filiais e. no ceso de ente fedeÍatavo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração diÍeta a ele vinculados. RefeÍê-se à situaÉo do
sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contÍibuiçÕes sociais pÍevistas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 dâ Lei no 8.2í2, de 24 de julho de 1991.

A acêitaÉo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rtu.gov.bÊ ou <http:/ Ívww.pgfrl-gov.br>.

CeÍtidáo emitida gratuiiamente com base na Po(aria Conjunia RFB/PGFN no '1.751, deZ1Ol2014
Emitida às 16:28:47 do dia 30/06/2020 <hora e data de BíasÍlia>.
válida ate 2711i,2020.
Código de controle da certidáo: F1DF.B,O24.592.A.7137
Qualquer rasura ou emendâ invalidará este documento.



SERVIÇO GRATUITO
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GOVERNO DO ESTADO DO PA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEND

CERTTDAo NEGATIVA DE NATUREZA rnBurÁnIe

Nome: AGRISUL MAQUINAS AGRICOLAS E IRRIGACAO EIRELI
lrscÍição Estadual: I 5.506.9624
CNPJ: 23.7 I 2.066/000 l-00
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do_ sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que NAO CONSTAM, até a presente dat4 pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados p€la SecretaÍia Executiva de Estado da Fazenda, de
naturcza tÍibutáÍia, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n-'2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.'0019. de 5 de Outubro de 200ó. somente produziná efeitos após a

confirmação de sua autenticidade, pelâ Intemet, no Poíal de Sewiço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: l6:30:00 do dia 30/06/2020

Válida até: 2711212020

Número da Certidáo: 7 02020080409279-7

Código de Controle de Autenticidad e: 5D3 lF 23D.228 I 87D0.C I BCC860 .C2F 297 2D

!9

ca

Ftí

Observação:

- Nos termos da legislaçâo pertinente a presente Certidão podeá, independente de notificação
prévi4 ser cassada quândo, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art.60 da Instruçâo Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também

em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da ceíidão seÍí efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo terÍitório parâense.

SERVIÇO GRÃTU ITO

I
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SERVIÇO GRATUTTO
0 ?s

ffià.â'.
COVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA N O TRIBUTARIA

Nome: AGRISUL MAQUINAS AGRICOLAS E IRRIGACAO EIRELI
Inscrição Estadual: I 5.506.9624
CNPJ: 23-71 2.066/000 I -00

Ressalvado o direito de a Fazendâ Pública Esladual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do_ sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é
certificado que NAO CONSTAM, até a presente daa, pendências em seu nome,
relativânente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza não tributári4 incritos na Dívidâ Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n." 2.473, de 29 de setembro de 2006, e

da lnstrução Normativa n.' 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a

confirmação de sua autenticidade, pela lnternet, no Portal de Serviço da SecrelaÍia Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: l6:30:00 do dia 30/06/2020

Válida até: 27112/2020

Número da Certidão: 702020080409280-0

Código de Controle dê Autenticidade: 98644F7D.03328659.D338585D.02087329

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão podenâq independente de notificaçâo
prévi4 ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
pÍevistas no art. 9' da lnstrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão seÍrâ efetuâda de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense

SERVIÇO GRATUITO



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJ
COOTEM

RUA TANCREDO NEVES, SN . CENTRO . CANAA OOS CÂRÂJAS

CNPJ: 01.613.321/0001-24

Certidão Negativa de Débitos

Emitida às 14:50:19 do dia 30/09/2020

Vâlida até §l1O|2O2O

Código de Controle da Certidão/Número 884E3O1390396577

Certidão emitida gratuitamente.

\- Atençáo qualquer rasura ou emenda invalidará este documênto.

zi.7í2.(r6/Ím1-00
Númêro Coínplêm€nlo

s,/N

CEP

OUADRAO2 LOTE 1O

68537000

PA

CERTIFICAMOS que, após a rcalização das devidas veriticações procedidas nos assentamentos e atquivos existentes
nesta Preíeitura Municipal de Canaã dos Carajás-PA. E na torma do disposto nos Artigos 2&, 265. 266, 267. 268 e 269
da Lei ne 032 de 28 de Dezembro de 1998, que o requerente nada deve a FAZENDA PÚBLICA MUN\CIPAL, ressalvada,
todavia, o direito da cobrança de dívidas que pot ventura surgiíem deverão ser apuradas. E, paía que produza eteitos
legais, passamos a presente CERTIDÀO NEGATIVA DE DEBITOS para eleitos de pÍova junto às Empresas Privadas e
às RepaÍlições Públicas Federais e Municipais, bem como, suas Autarquias.
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qxx}25620

AGRISUL MAQUIT{AS AGRICOLÂS E IRRIGACAO EIRELI

AVENIDA WEYNE CAVALCANTE

LOT. SANTANA

car{aÃ Dos cÂRAJÁs
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CA'§Â
Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

23.7 L2.0661000r-OO
AGRISUL MAQUINAS AGRICOLAS E IRRIGACÂO EIRELI

AV WEYNE CAVALCÂNÍE SN QD 02 LT 10 / SANTANA / CANAA DOS CÁRNAS / PA /
68537-000

A Caixa Econômica Federal, no uso dô atribuição que lhe confere o Art, 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:26109/2020 a 25 / l0 / 2O2O

Certlficação NúmeÍo: 2020092604072830540070

Informação obtida em 3O/O9/2O2O L4:5L:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verlficação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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CERTTDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI,HISTÀS

Nome: AGRISI,L ITíAQUINAS AGRI COI,,AS E IRRIGACAO EIRELI (MATRIZ E

FILIAIS )

cNP,f : 23 .71,2.066/0O0:--0O
Certidão n': L508 5557 /2 02 0

Expedição: 30/06/2O2O, às 16:31:16
Vafidade: 26/L2/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se quê ÀGtRrsIrrJ ríÀelrrNÀs ÀeRrcoLÀs E rRRreÀcÀo ErREr,r (ríÀTRrz E

Frr,rÀrs), inscrit.o(a) no CNP,J sob o n" 23.7t2.066/0001-OO, NãO CONSTÀ

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no arE. 642-A da Consol,idação das Leis do
Trabalho, acrêscentado pêIa Lei n" L2.44O, de 7 de julho de 2011, e

na Resofução Administrativa n' L470/2OL]- do Tribunaf Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constant.es desta Certidão são de re sponsab i f idade dos
Tribunais do Trabalho e esEão atualizados a|-é 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelec imentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenEicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORTÍÀçÃO ITIPORTÀ!ÍIE
Do Banco Nacloaal de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naLurais e jurídicas
inadimplentes perante a JusLiça do Trabafho quanEo às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas. a
emolumentos ou a recolhiment.os determinados em lei; ou decorrentes
de execução dê acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Rur-r/ua
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